
    Nº 2930, quinta-feira, 26 de março de 2026

 

LEI Nº 10.125, DE 26 DE MARÇO DE 2026.
 

Reconhece de utilidade pública municipal a
Associação Evangélica Livres em Cristo.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Declara-se de utilidade pública municipal a Associação Evangélica Livres
em Cristo, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 58.514.451/0001-27, nome
fantasia “Associação Livre em Cristo”, com sede e foro no Município de Joinville/SC, sito a Rua
Vigílio Cristofolini, nº 81, no bairro Boehmerwald.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28710608 e o
código CRC 8A1ADAA6.
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LEI Nº 10.126, DE 26 DE MARÇO DE 2026.
 

Institui a Semana Municipal de Conscientização
sobre a Doença de Alzheimer e Outras Demências,
a ser realizada anualmente na semana que
compreende o dia 21 de setembro, e dá outras
providências, no âmbito do Município de Joinville. 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Joinville, a Semana Municipal
de Conscientização sobre a Doença de Alzheimer e Outras Demências, a ser realizada anualmente
na semana que compreende o dia 21 de setembro, data em que se celebra o Dia Mundial da
Doença de Alzheimer.

§ 1º A Semana de que trata o caput deste artigo passa a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do Município de Joinville.

§ 2º As atividades da Semana poderão ser identificadas, divulgadas e realizadas
em consonância com as campanhas de conscientização nacionalmente adotadas para o tema, em
especial aquelas vinculadas ao chamado “Setembro Roxo”, voltadas à Doença de Alzheimer e
outras demências.

 

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização sobre a Doença de Alzheimer e
Outras Demências tem por objetivos:

I – informar e sensibilizar a população sobre a Doença de Alzheimer e outras
demências, seus sinais e sintomas, fatores de risco e possibilidades de prevenção e manejo;

II – estimular o diagnóstico precoce, o acompanhamento contínuo e o acesso à
rede de atenção à saúde da pessoa idosa e das pessoas com demência;

III – combater o preconceito, o estigma e a desinformação relacionados às
demências, promovendo o respeito à dignidade da pessoa acometida;

IV – apoiar e orientar familiares, cuidadores formais e informais, oferecendo
informações sobre direitos, serviços disponíveis, autocuidado e manejo das situações do cotidiano;

V – promover a capacitação contínua de profissionais da saúde, da assistência
social e de outras áreas afins que atuem no atendimento às pessoas com Doença de Alzheimer e
outras demências;

VI – articular ações intersetoriais entre as políticas de saúde, assistência social,
direitos da pessoa idosa, direitos da pessoa com deficiência e demais políticas públicas
relacionadas, em consonância com a legislação federal vigente.

 

Art. 3º Durante a Semana Municipal de Conscientização sobre a Doença de
Alzheimer e Outras Demências, o Poder Executivo Municipal poderá promover, dentre outras, as
seguintes ações:
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I – realização de palestras, seminários, oficinas, rodas de conversa e eventos
educativos nas unidades de saúde, equipamentos da assistência social, instituições de longa
permanência, escolas, universidades e demais espaços públicos;

II – desenvolvimento de campanhas de mídia e materiais informativos em
linguagem acessível, inclusive com recursos de acessibilidade comunicacional, sobre a Doença de
Alzheimer e outras demências;

III – parcerias com entidades da sociedade civil, associações de pacientes e
familiares, instituições religiosas, conselhos de direitos, universidades e demais organizações que
atuem na temática;

IV – promoção de ações de orientação jurídica e social sobre os direitos das
pessoas acometidas e de seus familiares, em articulação com os órgãos e instituições competentes;

V – incentivo à realização de avaliações e triagens voltadas à saúde da pessoa
idosa, inclusive com encaminhamento à rede de serviços especializados, quando necessário.

Parágrafo único. As ações previstas neste artigo não excluem outras iniciativas
que o Poder Executivo Municipal entenda pertinentes para o cumprimento dos objetivos
estabelecidos nesta Lei.

 

Art. 4º A coordenação das ações decorrentes desta Lei caberá, no âmbito do
Poder Executivo Municipal, preferencialmente à Secretaria da Saúde, em articulação com a
Secretaria de Assistência Social e demais órgãos e entidades afins, sem prejuízo da cooperação com
outros entes públicos e privados.

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, podendo ser utilizadas parcerias,
convênios, termos de colaboração e outros instrumentos congêneres, nos termos da legislação
vigente.

 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, para
assegurar a sua plena execução.

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28734395 e o
código CRC BAE6C6DB.
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DECRETO Nº 71517, de 26 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 02 de abril de 2026:

 

 José Luis Marcomini, matrícula 20.975, do cargo de  Agente Operacional ll
Vigia.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914428 e o
código CRC D3FA98DE.

DECRETO Nº 71516, de 26 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de abril de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Bruna de Oliveira Ribeiro, matrícula 60.345, do cargo de Técnico em Análises
Clínicas.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914417 e o
código CRC 1F067663.

DECRETO Nº 71515, de 26 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de abril de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Rosalina dos Santos Holek, matrícula 60.310, do cargo de Técnico em Análises
Clínicas.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

5 de 183

Nº 2930, quinta-feira, 26 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914381 e o
código CRC C62911C0.

DECRETO Nº 71514, de 26 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 31 de março de 2026:

 

- Jessica Regina Bruner Machado, matrícula 60.492, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914304 e o
código CRC 448CC4FF.

DECRETO Nº 71509, de 26 de março de 2026.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam majorados os proventos de aposentadoria da servidora SILVANA
SILVA PEREIRA, matrícula n. 32.676,  aposentada voluntariamente desde 01 de janeiro de 2026,
no cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, nos termos do Decreto n. 70.132, de 05 de janeiro de 2026.

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913930 e o
código CRC C9A493A5.

DECRETO Nº 71508, de 26 de março de 2026.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
I, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, à SANTINA MARQUES DOS PASSOS,
cônjuge do servidor aposentado falecido MOISÉS MONTEIRO DOS PASSOS, matrícula n.
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6.421-3, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville - IPREVILLE, a partir de 18 de fevereiro de 2026, data da assinatura do requerimento
administrativo.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 18 de fevereiro de 2026.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913901 e o
código CRC 65A3FAB1.

DECRETO Nº 71506, de 26 de março de 2026.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
II, art. 40, inciso I, art. 41, § 3º,  art. 43, inciso III, e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a MARIA TEREZINHA DE ARAUJO, ex-
cônjuge beneficiária de pensão alimentícia do segurado aposentado falecido JOSE CARLOS
MOURA, matrícula n. 12.337, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, a partir de 29 de dezembro de 2025, data do
óbito do segurado.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 29 de dezembro de 2025.

8 de 183

Nº 2930, quinta-feira, 26 de marÃ§o de 2026



 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913835 e o
código CRC CC4B5ED0.

DECRETO Nº 71524, de 26 de março de 2026.

Revoga Decreto.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1o Fica revogado o Decreto nº 71446, de 23 de março de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28920150 e o
código CRC 26FB964D.

DECRETO Nº 71513, de 26 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de abril de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Michele Caroline Batista da Silva, matrícula 60.370, do cargo de Técnico em
Análises Clínicas.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914275 e o
código CRC 83385F0A.

DECRETO Nº 71505, de 26 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 27 de março de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Paulo Ricardo Negrão Costa, no cargo de Médico da Estrategia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912774 e o
código CRC 5779366E.

DECRETO Nº 71504, de 26 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 31 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Robert Gomes da Paixão, no cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912698 e o
código CRC 8BC2E027.

DECRETO Nº 71507, de 26 de março de 2026.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
II, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a HILDA GUIMBALA DOS SANTOS
ARAUJO, cônjuge do servidor aposentado falecido CLÁUDIO DA SILVA ARAUJO, matrícula
n . 18.443-0, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE, a partir de 30 de janeiro de 2026, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30 de janeiro de 2026.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913887 e o
código CRC E0C3936F.

DECRETO Nº 71523, de 26 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Eduardo Fernandes Cardoso Santos, no cargo de Médico Plantonista Cirurgião
Geral.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28917579 e o
código CRC 99C1A6D9.

DECRETO Nº 71522, de 26 de março de 2026.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 30 de março de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Diogo Altair de Souza, no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916396 e o
código CRC F43D02C3.

DECRETO Nº 71503, de 26 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 31 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Maria Luiza Floriano, no cargo de Médico Plantonista Anestesiologista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912667 e o
código CRC 880D9B7C.

DECRETO Nº 71502, de 26 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 02 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Juliana Maria Pereira, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912643 e o
código CRC F101348E.

DECRETO Nº 71512, de 26 de março de 2026.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, § 2º,
inciso I, art. 40, inciso I, e art. 53, todos da Lei Complementar n. 571/2021, c/c art. 40, § 7º, da
Constituição Federal, à ANA CAROLINA INIGO DE OLIVEIRA, na qualidade de filha
dependente inválida da servidora aposentada falecida ROSA MARIA INIGO, matrícula n. 16.305,
que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, a partir de 12 de janeiro de 2026, data do óbito da segurada.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 12 de janeiro de 2026.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914210 e o
código CRC 55839F5F.

DECRETO Nº 71511, de 26 de março de 2026.

16 de 183

Nº 2930, quinta-feira, 26 de marÃ§o de 2026



Concede revisão do ato concessório de
aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Por força do art. 77, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art.
171, inciso XII, alínea "a", c/c art. 174, ambos da Portaria MTP n. 1467/2022, o Art. 1°, do
Decreto n. 43.138, de 28 de junho de 2021, passa a ter a seguinte redação:

 

"Art. 1º  Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da
Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, art. 7º, da Lei
Complementar Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, o
servidor ERISON SCHIESTL, matrícula n. 24.389, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Soldador, cargo em extinção, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE." 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 04 de fevereiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914003 e o
código CRC A9E1A030.

DECRETO Nº 71510, de 26 de março de 2026.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam minorados os proventos de aposentadoria da servidora
ALMERINDA PEREIRA MACIEL, matrícula n. 49.719, aposentada por tempo de contribuição
desde 01 de janeiro de 2026, no cargo de provimento efetivo de Copeiro, cargo em extinção, lotada
no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, nos termos do Decreto n. 70.146, de 05
de janeiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913972 e o
código CRC 93D9E683.

DECRETO Nº 71521, de 26 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 29 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 30 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Helaine Cristina Cardoso, para o cargo de Professor de Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914493 e o
código CRC A013B2A2.

DECRETO Nº 71519, de 26 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 30 de março de 2026:

 

- Maria Luíza Floriano, matrícula 100563 do cargo de Médico Plantonista
Anestesiologista., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914466 e o
código CRC 95C33306.

DECRETO Nº 71520, de 26 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Jéssica Regina Bruner Machado, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914484 e o
código CRC 84787BE0.

DECRETO Nº 71518, de 26 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 01 de abril de 2026:
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- Helena Luiza Douat Dietrich, matrícula 99.928, do cargo de Médico Plantonista
Oftalmologista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914448 e o
código CRC 3CD98A2F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 693/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Marisa da Silva Vicentin, matrícula 40845 e  Ivo Löffler, matrícula 26865,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Regina Teixeira, matrícula 4 7 8 0 7 e Nilceia Fraga Oleniki,
matrícula 38485, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório  do(a) servidor(a) BRUNO ALEXANDRE DE ANDRADE, matrícula 58544.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900863 e o
código CRC 6ED2D2DC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 690/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Denise Liberato Vicente, matrícula 26873 e Edson de Aviz, matrícula 28266,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Simone de Oliveira, matrícula 47859, Priscila Caroline Caetano, matrícula 45755
e Ivonete Checchi, matrícula 36358, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Tiago Kutzner, matrícula 58471.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900650 e o
código CRC 24B8580C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº687/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Elizangela Marthendal João dos Santos Dunzer, matrícula 36233, e Carolina da
Silva Lucindo Dell Agnolo, matrícula 39637, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Luiza Antônia Delmonego Alves, matrícula 49853, e  Catia Regina Bunn
Busarello, matrícula 17837, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora  Lais Cristina Schmitz, matricula 64121.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900466 e o
código CRC E47BD1BA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 686/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rejane de Souza, matrícula 46914, e Joseli de Fátima Mits, matrícula 46058,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Bruna Lais Linzmeyer Giese, matrícula 48348 e Giovanna Maria Rosa Vieira,
matrícula 49230, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Michele Palavecino Moraes, matrícula
64123.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900406 e o
código CRC 79FC8563.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 685/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Suzana Rodrigues, matrícula 40602 e Sonia Zimermann, matrícula 37972,
indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Roseli Dutra da Silva, matrícula 36198 e Roseli Dutra da Silva, matrícula 35958,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora ELAINE BEATRIS DE MIRANDA,
matrícula 64134.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900320 e o
código CRC D3E0F668.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº688/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luciana Moser Dias , matrícula 28979 e Lilian Lanusse da Silva Freitas Barros,
matrícula 49660, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Suzana Karina Tollmeiner, matrícula 26.858 e Sônia Regina Brunner
Rodrigues Assunção, matrícula 48358, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do(a) servidor(a) DENILSON DA LUZ SOARES ,
matrícula 64144.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900515 e o
código CRC 65C9A888.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 691/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rejane de Souza, matrícula 46914, e Joseli de Fátima Mits, matrícula 31582,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Bruna Lais Linzmeyer Giese, matrícula 48348 e Giovanna Maria Rosa Vieira,
matrícula 49230, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora DANIELA ALVES GOULART MACIEL
, matrícula 64096.

 

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900745 e o
código CRC E857A9B8.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 684/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Sabrina Julia Schramm dos Santos, matrícula 49653, e Carolina da Silva
Lucindo Dell Agnolo, matrícula 39637, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Catia Regina Bunn Busarello, matrícula 17837, e Bruna Lucir Antonio,
matrícula 45847, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Cristiane Theilacher, matricula 64058.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900220 e o
código CRC 52C08761.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 683/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores Ana Clarice Xavier Saad, matricula 36.236 e Janete de Souza Cypriano,
matrícula 45.623, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sita Maria Moura Soares, matrícula 49.789, e Bianca Alessandra dos Santos
Suplicy Vieira, matrícula 45.628, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Claudia Francini de Souza,
matrícula 64.115.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28899778 e o
código CRC 84C977B6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 689/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Patrícia Maria de Oliveira, matrícula 19776 e  Alexandra Emília Koster Braatz
Obenaus, matrícula 27482, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fernanda Carla Ponick, matrícula 31849 e Charles Chaplin,  matrícula  39183,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora FLAVIA MANOELA  BORBA DE LIMA, matrícula 58650.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900577 e o
código CRC 44F05133.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 692/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores ELIANE DE LOURDES DA SILVA FINAMOR, matrícula 46022 e
a servidora KARINA GRAZIELE LADER HENRIQUE, matrícula 39727, indicados pelos
servidores da área;

 

E os servidores JOSIMERE GONÇALVES DA CUNHA DE ALMEIDA, matrícula 46065 e a
servidora JOLISE APARECIDA DA LAPA MARQUES matrícula 31582, indicados pelo
dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ROSNEI ADRIANO GUIZONI, matrícula 58715.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900809 e o
código CRC 81A2423C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 694/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Viviam Tatiana Petry, matrícula 49871, e Edinei José Padoin, matrícula 21819,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Priscila Paes Inácio, matrícula 39506,  Bruna Vanessa de Oliveira, matrícula
47456, e Ivonete Checchi, matrícula 36358, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Daiane Vania Wimmer, matrícula 58491. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900926 e o
código CRC 1E76D864.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 695/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 25 de março de 2026.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR os servidores abaixo indicados da Função de Assessoramento Pedagógico
- Orientador Educacional, em 27 de janeiro de 2026:

 

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Renata Athanasio de Souza 40894 E. M. Geraldo Wetzel

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28905333 e o
código CRC 50C17CD6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 155/2026

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Administração
e Planejamento

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art.
117 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril e 2021, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.868/25,

Resolve:

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir veículos oficiais da Secretaria de
Administração e Planejamento de Joinville, considerando a configuração de situação excepcional de
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interesse público e com fundamento no parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto nº 15.899, de 18
de agosto de 2009, os servidores abaixo relacionados, do quadro de lotação desta Secretaria, não
ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

I - Servidores autorizados a utilizar os veículos oficiais da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP:
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Nome Completo Matrícula Nº da CNH
Categoria
da CNH

01 Aldo Tomelin 25923  018****25  AB

02
Aliceia Andresa Corrêa

Ranno
 39068 031****54  AB

03 Anna Paula Pinheiro 40345 042****43  B

04 Charlene Neitzel  41922 048****03 B

05 Cleide Beatriz Braga  43858 031****06  B

06
Cleunice Aparecida

Kolhbeck
46096  015****41 AB

07
Edson Emanoel Antoniassi

Lopes
40482 016****77 AB

08
Eduardo Felipe Heinemann

Gassenferth
40082 047****23 AB

09 Eloy Labatut de Oliveira 31175  015****02 B

10 Elvis Laureano Ricardo  53814 013****71 AB

11 Evelin Fernanda Vargas 52972  043****90  B

12 Fabiano da Costa Pereira 19339  022****14 AB

13 Gilberto Giesel 54729 023****90 AB

14 Gilmar Pavinatto 56764 025****18 B

15 Gisele Casa Tomazini 63912 056****17 B

16 Glederson Henrique Grein  46862 055****04 AB

17
Guilherme

Pfutzenreuter
46432 039****00 AB

18 Gustavo Polidoro 38271 003****37  B

19
Jessamni Correa de Souza

Fetzer
63389 074****90 B

20 Jéssica Tambosi 43845 057****70  B

21 José Paulo do Amaral 39562 020****69 AB

22 Juliana Poffo Sens 47156  036****40  B

23
Juliano Andress Mertens

Garcia
42230 038****27 A B

24
Katia Karoline Rosa

Kurchaki
62941 063****06 B

25 Leandro Sanches Silva  49788 037****07 AB

26
Luciana Delmonego

Borinelli
24905 021****03  B

27
Luiz Eduardo Polizel

Morante
 31269 026****84 AB

28
Marcele Figueiredo

Andrade de Luca
48851 018****02  B

29
Márcio Arthur Rezende

Trindade
41629 040****04 AB

30 Marcos Antonio Dallabarba 50221  015****53  B

31 Marelice Nickel 35703 065****50 B

32 Michel Nassib Fonseca 40208 014****71 B

33 Monica Regina Correa 41852  038****19 AB
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34 Nilton Rohricht Junior 40514 038****22 AB

35
Patricia Amaral Wernke

Nunes
 44223 026****24 B

36 Rafael Ribeiro 48857 002****03 B

37 Renata Luize Butzke 63751 079****71 B

38 Renato Gonzaga 46296 020****25  B

39 Ricardo Eli Francisco 38211 044****49 B

40
Ricardo Lopes Bez

Fontana
40228 015****33 B

41 Ricardo Mafra 52916 013****17  B

42
Ricardo Nascimento

dos Santos
62516 007****77 B

43 Rickson Rodrigues Cardoso 43729 041****07 AB

44 Rodrigo Ponick 27505 011****04 B

45 Rosane Freitas 38476 030****90  B

46 Rosenir Baggenstoss 36060 011****19  B

47 Saulo Andre Facchinello 62392 019****59 B

48 Seije Andre Sanchez 50272  016****70 AB

49 Sidenei Vieira Lourenço  24286 007****90 AD

50 Silvia Cristina Bello  33975 011****79  B

51 Silvia Reolon 35431  025****14  B

52
Silvia Rosane Borges da

Costa
21688  022****06 B

53 Simone Burchardt 38164 020****03 B

54
Taciane Santos de Oliveira

Paz
21688  007****74  B

55 Vera Cristina Furlani 37290 021****70 AB

 

Art. 2º - Fica autorizado a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de
Administração e Planejamento, o servidor abaixo relacionado, do quadro de lotação da Secretaria de
Comunicação - SECOM, não ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

 

I - Servidores da Secretaria de Comunicação - SECOM autorizados a
utilizar os veículos oficiais da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:
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 Nome completo Matrícula Nº da CNH Categoria da
CNH

01 Augusto Sornas Pizani 36844 329****60 AB

02 Fabio Rapouso 18604 226****27 B

03 Jackson Gembro 62794 064****02 B

04
Kleber Luis
Pizzamiglio

53003 201****80 AB

05 Juliane Guerreiro 63826 056****11 AB

06
Mariana Luiza dos

Santos
62136 601****92 B

07
Marina Adriano de

Andrade
52941 334****53 B

08 Niro José de Souza Neto 64812 076****06 B

09 Rogério da Silva 62149 227****65 AD

10
Tatiana de Souza

Sabatke
52956 504****30 B

11 Thiago Boieng 52920 388****44 B

12 Sheila Patrony 62172 277****52 B

13 Pierre Creuz 62160 020****98 B

14 Ernst Matheus Stobberg 63383 266****45 B

 

Art. 3º - Fica autorizado a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de
Administração e Planejamento, o servidor abaixo relacionado, do quadro de lotação da Secretaria de
Fazenda -SEFAZ, não ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

 Nome completo Matrícula Nº da CNH Categoria
da CNH

01 Fernando Bade 59089 019****40 B

 

Art. 4º - Fica autorizado a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de
Administração e Planejamento, o servidor abaixo relacionado, do quadro de lotação da Secretaria de
Cultura e Turismo - SECULT, não ocupante do cargo de motorista, e, devidamente habilitado:

 Nome completo Matrícula Nº da CNH Categoria
da CNH

01 Jonatas Alves da Silva 45795 016****02 AB

 

Art. 5º - Para a condução do veículo oficial, os condutores autorizados deverão
observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe
sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville.

Art. 6º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria de
Administração e Planejamento, Secretaria de Comunicação, Secretaria de Fazenda e Secretaria de
Cultura e Turismo a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito

35 de 183

Nº 2930, quinta-feira, 26 de marÃ§o de 2026



desta Secretaria, os efeitos desta Portaria serão automaticamente revogados.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 79/2026 - SAP.GAB/SAP.NAD (28572938), publicada em 02 de Março de 2026, no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2913.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2026, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28898534 e o
código CRC 4A122040.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 154/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente
de Recebimento de Materiais de Consumo e Bens Móveis, adquiridos pela Secretaria de
Administração e Planejamento, através da Unidade de Apoio Operacional.

 

Fiscais:

a) Gilberto Giesel - matrícula 54729 - Titular;

b) Claudir Meurer - matrícula 63659 - Titular;

c) Cristiani Borba Leal de Oliveira  - matrícula 63173  - Titular;

d) Douglas Victor  Lopes Rocha - matrícula nº 63.372 - Suplente;

e) Charlene Neitzel - matrícula 41922 - Suplente; 

f) Rosane Freitas - matrícula 38476 - Suplente; e,

g) Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula 46096 – Suplente.

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – Conhecer o termo de referência e o termo de contrato;

II - Cumprir e fazer cumprir fielmente o termo de referência e termo de contrato;

III – Conferir e dar recebimento definitivo dos materiais que estiverem em
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conformidade especificações descritas no termo de referência, conferindo os preços, as quantidades
dispostos no termo de contrato ou ata de registro de preços, nota de empenho ou autorização de
fornecimento e documento fiscal; 

III – Receber e encaminhar os documentos fiscais, devidamente atestados,
observando se o documento fiscal apresentado refere-se ao material que foi autorizado e
efetivamente entregue no período;

IV – Notificar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformidade com o processo de compra, e com a lei;

V – Rejeitar os materiais que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o termo de referência e termo de contrato;

VI – Propor abertura de processo administrativo para apuração de
responsabilidade, quando for o caso.
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria nº 369/2025 (26479267), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2789 de 26 de Agosto de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2026, às 18:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28898078 e o
código CRC 35E18253.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 108/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora RAFAELA
REGINA HARTELT, matrícula 62848, TERAPEUTA OCUPACIONAL:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Claudia Cristina Adami - Matrícula 50.005;

b) Juliana de Aguiar - Matrícula 37.060.
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II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Elayne Cristina Sarmento - Matrícula 40.832;

b) Rodilei Pontel - Matrícula 37.429.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 25/03/2026, às 22:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28903687 e o
código CRC 9DBFCFC8.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 109/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora VERIDIANE
FAGUNDO DE OLIVEIRA,  matrícula 62931, ASSISTENTE SOCIAL:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Claudia Cristina Adami - Matrícula 50.005;

b) Juliana de Aguiar - Matrícula 37.060.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:
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a) Nadia Brombini Otero Kaminski - Matrícula 44.394;

b) Rodilei Pontel - Matrícula 37.429.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 25/03/2026, às 22:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28903892 e o
código CRC B87F4662.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 110/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora MARIANE
FAGUNDES, matrícula 62876, PSICÓLOGA:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Claudia Cristina Adami - Matrícula 50.005;

b) Rodilei Pontel - Matrícula 37.429.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Elayne Cristina Sarmento - Matrícula 40.832;

b) Nadia Brombini Otero Kaminski - Matrícula 44.394.
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 25/03/2026, às 22:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28904194 e o
código CRC DEBD1C45.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 111/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora FABIANA
CRISTINA CARVALHO, matrícula 62951, PSICÓLOGA:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Juliana de Aguiar - Matrícula 37.060;

b) Rodilei Pontel - Matrícula 37.429.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Elayne Cristina Sarmento - Matrícula 40.832;

b) Nadia Brombini Otero Kaminski - Matrícula 44.394.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
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Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 25/03/2026, às 22:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28904305 e o
código CRC 0DF7328C.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 112/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da primeira avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora ELISA
FUSINATO NORT, matrícula 64716, AGENTE ADMINISTRATIVO:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Honorido Correa Junior - Matrícula 37.544;

b) Jéssica Cecilia do Campo - Matrícula 36.586.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Solange Hofelmann - Matrícula 36.785;

b) Soraya Santos - Matrícula 32.783.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 25/03/2026, às 22:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28904920 e o
código CRC 876097E1.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.NGP

Portaria nº 11/2026

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo 1º da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da avaliação do período do 1º ano de Estágio Probatório da servidora CARLA MICHELI
TEZZA,, matrícula 62.348.

 

I. Indicados pelo dirigente máximo do órgão:

a) Marcia Lopes, matrícula 19.917;

b) Marilene Bulla, matrícula 39.844.

 

II. Indicados pelos servidores da área:

a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38.407;

b) Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23.722.

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Joinville, 25 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 09:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28904058 e o
código CRC 965C1A10.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 71/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
03/26, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 30/03/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 28684173, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/03/2026, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28875866 e o
código CRC 7B4BD4E3.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DSP/SEPROT.UAD/SEPROT.NAD

PORTARIA  027/2026/SEPROT

 

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a
Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 104/2026 (28386522) , oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
509/2025 (28195828), firmada entre o Município de Joinville – Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública – SEPROT e a empresa Disk Car Locação de Veículos SA, inscrita no
CNPJ nº 95.803.839/0001-74, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor:
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Fiscais Titulares:

I -  Andrea da Silva de Macedo - matrícula n 33.905;

II - Júlia Rosa Corrêa - matrícula 63.871;

III - Teresinha Dziedicz - matrícula 28.105.

 

Fiscal Suplente:

I - Paulo Manoel de Souza - matrícula 59.710.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência do Termo de Contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28894742 e o
código CRC 9B0298D1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 707/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
178/2026, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Serviço Social da Indústria - SESI.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 178/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Serviço
Social da Indústria - SESI, cujo objeto refere-se à contratação do Serviço Social da Indústria -
SESI para a oferta de oficinas formativas regulares e de férias no Centro de Referência em
Inovação para Educação - CRIE

 

Fiscais:

Fabricia Cristina Pereira da Luz  - Titular

Marcelo Ricardo Sestrem - Titular

Leandro Lebkuchen - Titular

Francoyse Hugen Mendes - Suplente

Cleberson de Lima Mendes - Suplente

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 26 de março de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28917064 e o
código CRC D4DC78CB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 706/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
218/2026, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Servico Nacional de Aprendizagem
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Industrial.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 218/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Servico
Nacional de Aprendizagem Industrial, cujo objeto refere-se à contratação, por dispensa de
licitação, do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) de Joinville para ministrar
aulas do Projeto Lab_Code, nos eixos de Linguagem de Programação I (Ano 03) e II (Ano 04),
abrangendo a elaboração do material didático do Ano 04, a revisão do material do Ano 03,
atendimento de estudantes do 8º e 9º ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de
Joinville, em oficinas realizadas no contra turno escolar, além da organização e execução da
maratona Lab_Code.

 

Fiscais:

Fabricia Cristina Pereira da Luz  - Titular

Marcelo Ricardo Sestrem - Titular

Leandro Lebkuchen - Titular

Francoyse Hugen Mendes - Suplente

Cleberson de Lima Mendes - Suplente

Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 26 de março de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916967 e o
código CRC 07ECF27C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 332/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0024991184, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 111/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0024991184, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 111/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Central Comércio de
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Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 14.817.957/0001-30, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de
consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central
do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula n.º 84100.

b) Suplentes:

1. Marcela Lipinski - Matrícula n.º 78588;

2. Lohane Kersten Silva - Matrícula n.º  86588;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º  85411.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0024991184, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
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Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Marcela Lipinski - Matrícula n.º 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula n.º 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula n.º 86911;

4. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e
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i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 799/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919714 e o
código CRC F24B253F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 226/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 246/2026, que tem por objeto a locação de imóvel para ser utilizado pela
Unidade Regional Sudoeste (URSO).

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 246/2026:

 

I – Responsáveis administrativos:

Titulares:
a) Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59.738
b) Alessandra Wilbert Friedrichsen – Matrícula nº 64.110;
c) Cristiane Aparecida Miranda - Matrícula nº 64.828

Suplentes:

a)  Aldo Felipe – Matrícula nº 58.118;
b) Cláudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:
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I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/03/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28904257 e o
código CRC 68183624.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 331/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 25758669, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 252/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 25758669, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 252/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa CEI Comércio
Exportação e Importação de Materiais Médicos Ltda, inscrita no CNPJ n.º 40.175.705/0001-64,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de mantas térmicas utilizadas
no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;
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3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 25758669, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:
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a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
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link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28917296 e o
código CRC 416D6DFE.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 74/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores GISELE APARECIDA MODESTO DE OLIVEIRA,
ADRIANO CUSTÓDIO DO PILAR e RODOLFO MUELAS PIRES, sob a presidência da
primeira, para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 11/26, a fim de
apurar suposta conduta inadequada de servidor no exercício da função, conforme fatos e
documentos constantes no Processo SEI 26.0.030556-9.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/03/2026, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28895446 e o
código CRC F6E43973.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 039/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 376/2024 (SEI 0020218595) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços
Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-63, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais.

 

a) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - matrícula n° 45955 - Titular;

b) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula n° 23536 - Titular;

c) André Lisboa Reyes - matrícula n° 48859 - Titular;

d) Fernando José Izidoro - matrícula n° 49604 - Suplente; e 

e) Elaine de Fatima Cabral - matrícula n° 28054 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 376/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
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dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - matrícula n° 45955 - Titular;

b) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula n° 23536 - Titular;

c) André Lisboa Reyes - matrícula n° 48859 - Titular;

d) Fernando José Izidoro - matrícula n° 49604 - Suplente; e 

e) Elaine de Fatima Cabral - matrícula n° 28054 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 11:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913428 e o
código CRC 5470D109.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 73/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 28/25, a partir de 28/03/2026, conforme Memorando
CGM.UPA 28892341, emitido pela comissão processante

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/03/2026, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28894436 e o
código CRC E8B48E6A.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 72/2026

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a

60 de 183

Nº 2930, quinta-feira, 26 de marÃ§o de 2026



necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 27/25, a partir de 28/03/2026, conforme Memorando SEI nº
 28885337, emitido pela comissão processante

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/03/2026, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28891368 e o
código CRC B529E628.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 70/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo de
Sindicância de Rito Sumaríssimo nº 08/25, a partir de 28/03/2026, conforme Memorando
CGM.UPA 28865057, emitido pela comissão processante.

61 de 183

Nº 2930, quinta-feira, 26 de marÃ§o de 2026



 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/03/2026, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28874572 e o
código CRC AC80E406.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 324/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º ARP25CIS000010
(25403203), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0002/2025 - CISNORDESTE.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º ARP25CIS000010 (25403203),
decorrente do Pregão Eletrônico n.º 0002/2025 - CISNORDESTE, firmado entre o Município de
Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa Prati Donaduzzi & Cia Ltda, inscrita no CNPJ
n.º 73.856.593/0001-66, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de
preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC:

a) Titulares:

  1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;
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  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º ARP25CIS000010 (25403203), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

  1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

64 de 183

Nº 2930, quinta-feira, 26 de marÃ§o de 2026



d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1073/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 07:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28904608 e o
código CRC 1DBC8C02.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 697/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professor Edgar Monteiro Castanheira.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Viviane Aparecida Negherbon -
matricula: 71368; Anabelle Kamradt Senem  - matricula: 308327 e Luiz Fernando Estevão -
matricula:  10490, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Professor Edgar Monteiro Castanheira.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar ?Laudo de
Avaliação Patrimonial?, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 1076/2023 - SED.GAB , de 20/11/2023.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28907580 e o
código CRC 3DC59D9E.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 696/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Jeisa Cristini Gallassini Pereira, matrícula 41147 e Geane Moreira Leite Peters,
matrícula 39191, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Janaina Cardoso Pereira Vacholz, matrícula 49274,  e Juliana Ghizzi, matrícula
49715, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Fernanda Perovano, matrícula 64062.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28907547 e o
código CRC 69F9AE06.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 703/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores Viviane Lourenci Borges, matrícula 49483 e Sueme de Souza Hort , matrícula
607684, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Anabelle Kamradt Senem, matrícula 48321 e Taise do Amaral Nunes Catonio,
matrícula 49805, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Rita de Cassia Pinto Miranda, matricula 62177.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28910824 e o
código CRC 559E9E6F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 699/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Mariana Coral, matrícula 39321 e Shanna de Lima , matrícula 46366, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Andréia Dias Soares, matrícula 46029,  Elaine Cristina Borba Fachi, matrícula
41882 e Elisiane Cristina do Rosário Feliciano, matrícula 45864, indicados pelo dirigente
máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora MARIA SOLANI GUTZMANN PUGA , matrícula 39766.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28909000 e o
código CRC 7016034D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 705/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Marcia Paroski, matrícula 27816 e Marcia Aparecida Remussi, matricula 35870,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriana Francisco dos Santos, matricula 45807 e Beatriz Persuhn Antunes
Branco, matrícula 48138 , indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora SABRINA WEBBER , matrícula 58705.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28911118 e o
código CRC 5D9DE44F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 700/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Angela Mendes Pereira Correa, matricula 46105 e Mayara de Ramos Alves,
matricula 46380, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Janaina Cristina Rosa, matricula 48160 e Rosane Sievert, matricula 40175,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Bruna Iassiunik , matrícula 58838.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28909298 e o
código CRC 9C3F314E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 701/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Roselane Ferreira de Campos Anacleto, matrícula 27814 e  Cleide Mariano
Pereira,  matrícula 36096, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marinês Dias da Rocha, matrícula  42628 e Roberta de Borba, matrícula 31952,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  Andréia Adriana Fossile, matrícula 58797.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28910109 e o
código CRC 39C9A347.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 698/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Marcia Paroski, matrícula 27816 e Marcia Aparecida Remussi, matricula 35870,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriana Francisco dos Santos, matricula 45807 e Beatriz Persunh Antunes
Branco, matrícula 48138,, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
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probatório da servidora CARLA CRISTINA FERNANDES , matrícula 58698.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908916 e o
código CRC 9F1C5832.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 702/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Marcia Paroski, matrícula 27816 e Marcia Aparecida Remussi, matrícula 35870,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriana Francisco dos Santos, matrícula 45807 e Beatriz Persuhn Antunes
Branco, matrícula 48138, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora JULIANA NARCIZO , matrícula 58785.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28910193 e o
código CRC E31428B7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº704/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Marcia Paroski, matrícula 27816 e Marcia Aparecida Remussi , matrícula 35870,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriana Francisco dos Santos, matrícula 45807 e Beatriz Persuhn Antunes
Branco, matrícula 48138, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora DAIANE ROSENSTOCK , matrícula 58752.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28911002 e o
código CRC BE174E40.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 333/2026/HMSJ
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Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 26068488, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 141/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26068488, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 141/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa AABA Comércio de
Equipamentos Médicos Ltda, inscrita no CNPJ n.º 80.392.566/0001-45, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de materiais hospitalares (insumos para suporte
ventilatório, acessórios para equipamentos e materiais para radioterapia):

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 26068488, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;
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VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
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condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente
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Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919716 e o
código CRC A6B9780A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 152/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.065469-5, em face da
empresa Consórcio Nippon Koei Lac - Geasa - Azimute - MPB (4W025) - (CNPJ n.º
55.200.178/0001-78), para a a puração de eventual infração ao Termo de Contrato nº 821/2024,
oriundo do Convite para Manifestação de Interesse - processo nº 191/2023, no que tange ao
descumprimento do cronograma físico quanto ao Produto 08 (P08) - Estudo de Alternativas, nos
termos do Relatório Inicial SEI n.º 28844593 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela
Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 26 de março de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.065469-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
612/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840166), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28844642 e o
código CRC A5898A67.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 151/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.050223-2, em face da
empresa Vieng Ltda (CNPJ n.º 13.565.760/0001-98), para a apuração de eventual infração ao
Termo de Contrato n.º 093/2024, oriundo da Concorrência n.º 261/2023, no que tange ao
retardamento da execução do objeto da contratação, pelo não cumprimento do cronograma físico-
financeiro, e inexecução parcial do contrato, pelo descumprimento das obrigações assumidas, nos
termos do Relatório Inicial SEI n.º 28780382 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela
Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 26 de março de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.050223-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
611/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840077), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28780454 e o
código CRC 95CA6D66.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 032/2026

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 212/2026, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Meio Ambiente
- SAMA/ Fundo Municipal de Meio Ambiente e a
empresa Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 212/2026 (28669999), firmado entre o Município de
Joinville – Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/ Fundo Municipal de Meio Ambiente e a
empresa Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 07.351.538/0001-
90, que tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados envolvendo
monitoramento, diagnóstico e elaboração de Plano de Mitigação do Impacto de Via Pública sobre a
Fauna Silvestre (PMI), oriunda da licitação na modalidade Concorrência nº 338/2025:

 

I - Fiscais Técnicos: 

a) Dalton Pascuo, matrícula nº 62948  - Titular;

b) Luis Gustavo Ravazolo, matrícula n° 41891 - Titular;

c) Jorge Luis Araújo Campos, matrícula nº 37613 - Titular;

d) Jamil El Khaitib, matrícula nº 16448 - Suplente;

 

II - Fiscais Administrativos: 

a) Jorge Luís Guedes Moreno, matrícula nº 62708 - Titular;

b) Juliana Rocha de Alcantara, matrícula nº 43664 - Titular;

c) Felipe Alberton de Oliveira, matrícula nº 64720 - Suplente;

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato no prazo previsto;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28898800 e o
código CRC E578E014.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DIC/SECULT.UPM/SECULT.UPM.CPC

 

 
Portaria nº 66/2026

 
 

Revoga a Instrução Normativa nº 02 da
Coordenação de Patrimônio Cultural e a Portaria
nº 21/2025.
 

O Secretário de Cultura e Turismo do Município de Joinville, no uso de suas
atribuições legais, conforme artigo 75, da Lei Orgânica do Município, e Decreto Municipal nº
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40.293, de 04 de janeiro de 2021;

 

Considerando a publicação do Decreto nº 70.535, de 26 de janeiro de 2026, que
dispõe sobre a Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido - CVIP,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar a Instrução Normativa nº 02 da Coordenação de Patrimônio
Cultural (SEI 0024614921) e, consequentemente, a Portaria nº 21/2025 que a aprovou.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/03/2026, às 07:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28904655 e o
código CRC ADD4DCBB.

 

EDITAL SEI Nº 28907733/2026 - SEPROT.USP

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

 

EDITAL FÓRUM COMPLEMENTAR PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA
SOCIEDADE CIVIL 

NO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – COMAD
JOINVILLE 
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Município de Joinville, através da Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública e o Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD, com base na Lei
Complementar no 7.691, de 16 de abril de 2014, regulamentada pelo Decreto no 26.195,
de 05 de janeiro de 2016 e Lei nº 8751, de 17 de outubro de 2019, tornam público: 

Parágrafo único – A realização do Fórum Complementar para eleição de Representantes
da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD no dia 29
de abril de 2026, às 19h30, quarta-feira, no Auditório da Casa da Cultura Fausto Rocha
Júnior, Rua Dona Francisca, 800 – Saguaçu, em Joinville, Santa Catarina (prédio Casa da
Cultura), sob a coordenação do COMAD, com o apoio da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, e terá o objetivo único de eleger os representantes das Entidades não
Governamentais para preencher as vagas remanescentes do Fórum realizado em
dezembro 2025 no Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas, com mandato de 2
(dois) anos, com início em 01 de junho de 2026.

Art. 2º Este edital dispõe sobre a realização de Fórum Complementar para eleição de
representantes da organização da sociedade civil que atuarão como conselheiros(as) do
Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD, ligados aos segmentos
relacionados no Artigo nº 4º deste edital.

Art. 3º Cada um dos Grupos de Segmentos Sociais deverá eleger seus representantes para
ocupar as vagas no COMAD, mandato de 2 (dois) anos, com início em 01 de junho de
2026.

Parágrafo único – Os Grupos de Segmentos Sociais serão compostos por representantes
das entidades que compõem cada um dos segmentos da sociedade civil organizada,
devidamente inscritos e credenciados para o Fórum Complementar.

Art. 4º O Fórum Complementar para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do
Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD deverá ter a participação de
representantes de entidades dos diversos segmentos sociais, e para completar o quadro de
conselheiros de acordo com o disposto no art. 14, da Lei nº 7.691, de 16 de abril de 2014,
alterada pela Lei nº 8.751, de 17 de outubro de 2019, considerando que dezessete vagas
ainda não foram preenchidas, sendo oito titulares e nove suplentes e o enquadramento nos
diversos segmentos deverá ser efetuado da seguinte forma:

a) 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de instituições que atuam na área de
prevenção de usuários de álcool ou drogas, legalmente constituídas e devidamente
registradas nos respectivos conselhos municipais;

b) 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de instituições que atuam na área de
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reinserção de usuários de álcool ou drogas, legalmente constituídas e devidamente
registradas nos respectivos conselhos municipais;

c) 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de Associação de Pais e Professores
(APPs);

d) 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de estabelecimentos de ensino
superior, técnico ou profissionalizante;

e) 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de entidades de defesa dos direitos
humanos;

f) 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de entidades de atendimento a vítimas
de crime e violência;

g) 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de Associação de Moradores;

h) 2 (duas) vagas, titular e suplente, representantes de entidades de movimentos da
juventude; e

i) 1 (uma) vaga, suplente, representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SC –
Subseção de Joinville.

 

Parágrafo único – Na eleição dos segmentos com duas vagas, titular e suplente, o candidato mais
votado será o titular e o segundo, o suplente. 

 

CAPÍTULO II

DA PARTICIPAÇÃO E INSCRIÇÕES

 Art. 5º Os participantes do Fórum Complementar para Eleição de Representantes da Sociedade
Civil do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD se distribuirão em 2 (duas)
categorias:

I – representantes das entidades da Sociedade Civil, que terão direito a voto e poderão ser
votados como membros do Conselho Municipal de Política sobre Drogas, desde que
tenham sido indicados pela entidade, apresentado a documentação necessária em tempo
hábil e estejam devidamente credenciados no Fórum Complementar e;

II – observadores, que são os cidadãos que não se inscreveram previamente para o Fórum
e não terão direito a votar e ser votado.

§ 1º As entidades não governamentais dos diversos segmentos da sociedade civil
organizada deverão indicar seus representantes através da “Carta de Indicação de
Representante da Entidade”, conforme modelo constante no Anexo I deste Edital, e
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cumprirem as etapas citadas no Art. 7º deste edital.

§ 2º Cada entidade poderá indicar, no máximo, 1 (um) representante para votar e concorrer
ao Conselho Municipal de Política sobre Drogas, mandato de 2 (dois) anos, com início em
01 de junho de 2026..

§ 3º Os representantes das entidades somente poderão votar em uma entidade no
segmento social para o qual foram indicados.

§ 4º O representante das entidades indicado para representação do segmento não poderá
exercer função pública nos poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário (Municipal,
Estadual ou Federal)

Art. 6º As inscrições para o Fórum Complementar para Eleição de Representantes da
Sociedade Civil do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD Joinville
estarão abertas a partir do dia 27/03/2026, até as 23h59 do dia 26/04/2026, no site do
Municíp io: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/forum-de-eleicao-complementar-da-
sociedade-civil-do-conselho-municipal-de-politicas-sobre-drogas-comad-2026-2028/ 

§ 1º No ato da inscrição, os representantes das entidades deverão informar, em campo
específico, seu interesse ou não em candidatar-se a uma vaga no COMAD.

§ 2º Cidadãos que não efetuarem sua inscrição no prazo estipulado poderão participar do
Fórum Complementar como observadores, sem direito a voto.

§ 3º As inscrições não poderão ser feitas no momento do credenciamento no dia do Fórum
Complementar.

§ 4º A Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, dentro do horário de
atendimento ao público, ou seja, das 08h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, estará à
disposição para efetuar, via site, as inscrições dos interessados que não tenham acesso à
internet.

§ 5º Não serão válidas as inscrições efetuadas para qualquer outro Fórum.

§ 6º Os representantes das entidades, além de fazer sua inscrição eletrônica para o Fórum
Complementar para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho
Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD, deverão encaminhar a documentação
necessária escaneada, para o e-mail: comadjoinville7691@gmail.com, até as 23h59 do
dia 26/04/2026. Documentação:

I – carta de indicação da entidade que representa, firmada pelo seu representante legal,
conforme a ata da eleição ou posse da atual diretoria; (conforme modelo constante Anexo I
deste edital)

II – Documento de identidade do candidato com foto e CPF;

III – Comprovante de residência (conta de luz ou água);

IV – Declaração de inexistência de vínculo com órgão público (conforme modelo constante
Anexo II deste edital)
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V – Estatuto Social, acompanhado da ata da eleição ou posse da atual diretoria; e

VI – caso a entidade não tenha Estatuto Social, deverá apresentar ata de constituição da
entidade, que formalize a sua existência, com denominação distintiva, identificação e
qualificação dos membros (nome, endereço, RG, CPF, profissão, estado civil), objetivo da
entidade e indicação de seu responsável.

Art. 7º Serão habilitados a participarem do Fórum Complementar como eleitores e/ou como
candidatos(as) a Conselheiros(as) do Conselho Municipal de Política sobre Drogas –
COMAD aqueles(as) que cumprirem as sequentes etapas:

§ 1º Os cidadãos que se inscreverem para o Fórum como representantes das entidades,
mas não apresentarem a documentação necessária no tempo estabelecido, passarão a ser
considerados automaticamente como cidadãos observadores.

§ 2º Funcionários públicos municipais, estaduais e federais não poderão candidatar-se às
vagas no COMAD como representantes das entidades não governamentais.

Art. 8º O processo obedecerá o seguinte cronograma:

Data Ação

 26/03/2026
Publicação do Edital no Diário
Oficial Eletrônico do Município de
Joinville 

 27/03/2026 Início das inscrições on-line 

26/04/2026
Até as

23h59min
Final das inscrições on-line 

27/04/2026 Homologação das inscrições

29/04/2026
19h30

Fórum Complementar das
Organizações da Sociedade
Civil.

29/04/2026
20h30

Homologação dos eleitos.

Se inscreverem através do link contido no Art. 6º no período supracitado no mesmo
artigo, indicando em campo específico, seu interesse ou não em candidatar-se a uma
vaga no COMAD.

Ter encaminhado até o dia 26/04/2026 (até 23h59) para e-mail do COMAD a
documentação necessária escaneada, conforme descrito no §6º Art.6º 

Não ocupem cargo eletivo ou em comissão;

Se credenciarem presencialmente no dia 29/04/2026, com assinatura na lista de
presença dos candidatos para votar e concorrer a vaga de conselheiro do COMAD e
apresentar documento de identidade com foto.

1)

2)

3)

4)
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CAPÍTULO III

DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO FÓRUM

 Art. 9º A organização do Fórum para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho
Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD será de responsabilidade da Comissão Preparatória
do Fórum, constituída por membros do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD,
conforme Resolução Normativa SEI Nº 28862502/2026 – SEPROT.USP.

Parágrafo único. Os trabalhos da Comissão Eleitoral serão assessorados pela Secretaria-
Executiva do COMAD Joinville/SC, designada pela Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, conforme Resolução Normativa SEI Nº 0022699928/2024. 

Art. 10º Caberá a esta Comissão:

§ 1º As indicações recebidas serão analisadas, sendo que as indeferidas e as deferidas
homologadas pela Comissão Eleitoral e registradas em ata. 

Art. 11º Os casos omissos relativos ao teor deste Edital serão analisados e deliberados
pela Comissão Organizadora do Fórum.

 

 CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12º A eleição será realizada por meio de votação aberta, em que os participantes
votarão dentro do segmento em que estão enquadrados e a apuração dos votos indicará
duas instituições (01 titular e 01 suplente), por segmento, e a Comissão Eleitoral registrará
a votação em ata.

§ 1º A instituição com maior número de votos será indicada como titular e a segunda com
maior número de votos, indicada como suplente obedecendo o enquadramento nos
segmentos, conforme Art. 4º deste edital.

Art. 13º Eleitores e/ou candidatos(as) a Conselheiros(as) ao Conselho Municipal de
Política sobre Drogas (COMAD) devem estar presentes no momento da votação.

§ 1º Não será permitido, sob qualquer hipótese, o voto por procuração.

Acompanhar as inscrições e credenciar/habilitar os candidatos e eleitores.

Conduzir o processo de votação no dia do Fórum.

Produzir a nominata com o nome dos eleitos, respectivos contatos e segmentos.

1)

2)

3)
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Art. 14º A homologação da votação será promovida pela Comissão Eleitoral via ata.

Art. 15º O Fórum Complementar do COMAD de Joinville produzirá um Relatório Final com
os resultados, que será assinado pela Comissão Eleitoral e encaminhado à Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública, em até 15 (dias) dias após a sua realização. 

Art. 16º Havendo vacância no quadro de vagas, a indicação para preencher as posições
disponíveis será feita de acordo com o disposto no Art. 15, § 2º, da Lei nº 7.691, de 16 de
abril de 2014.

 
Rodrigo de Souza Marques 

Presidente do COMAD

 

Priscila Tocachelis Battistella

Vice presidente COMAD e Coordenadora da Comissão Preparatória do Fórum 

para Eleição de Representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Políticas sobre
Drogas – COMAD 

 

 

ANEXO I

CARTA DE INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE

 

A___________________________________________________________________

(nome completo da entidade),

situada à _____________________________________________________________

(nome da rua, número, bairro e cidade)

Entidade pertencente ao Segmento Social: (preencher com X)

( ) Instituições que atuam na área de prevenção de usuários de álcool ou drogas

( ) Instituições que atuam na área de reinserção de usuários de álcool ou drogas

( ) Associação de Pais e Professores 

( ) Estabelecimentos de ensino superior, técnico ou profissionalizante;

( ) Entidades de defesa dos direitos humanos

( ) Entidades de atendimento a vítimas de crime e violência;

( ) Associação de Moradores
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( ) Entidades de Representação de movimentos da Juventude

( ) OAB / Subseção Jlle

Vem indicar seu único representante no Fórum Complementar do COMAD de Joinville, que
terá direito de votar e/ou ser votado nas eleições para preenchimento das vagas no
Conselho Municipal de Política sobre Drogas, mandato de 2 (dois) anos, com início em 01
de junho de 2026, conforme os dados a seguir:

Nome:
__________________________________________________________________________

(nome do representante da entidade para votar e/ou ser votado para o Conselho)

Documento:____________________________
Telefone___________________________________

(número do documento de identidade com foto) (telefone do representante)

Residente à
______________________________________________________________________

(nome da rua, número, bairro e cidade),

E-
mail:__________________________________________________________________________

Joinville, __________ de ___________ de 2026

 
_____________________________

(Nome e assinatura do representante legal da Entidade)

                                                                                                                                                             
    

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

 

Eu,_________________________________________________________, portador do
CPF nº________________________, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei,
que não possuo vínculo direta ou indiretamente com a Administração Pública FEDERAL,
ESTADUAL ou MUNICIPAL, e atendo aos requisitos estabelecidos no Edital de Eleição de
Representantes das Organizações da Sociedade Civil para Composição do Conselho
Municipal d Políticas sobre Drogas – COMAD, mandato de 2 (dois) anos, com início em 01
de junho de 2026.

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades
cabíveis, previstas no Artigo 299 do Código Penal.

Joinville, __________ de ___________ de 2026
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________________________________________
Assinatura

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Souza Marques,
Usuário Externo, em 26/03/2026, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Tocachelis
Battistella, Gerente, em 26/03/2026, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28907733 e o
código CRC CD87B3D5.

 

EDITAL SEI Nº 28911414/2026 - SEPUR.UPL.ACC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO CONJUNTA Nº 3

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS

DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL,

DE PROMOÇÃO ECONÔMICA E SOCIAL,

DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO E

DE MOBILIDADE URBANA

 

6º MANDATO DO

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

 

 

O Presidente do 6º Mandato do Conselho Municipal de Desenvolvimento
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Sustentável, "Conselho da Cidade", e os Coordenadores das Câmaras Comunitárias Setoriais de
Ordenamento Territorial e Integração Regional, de Promoção Econômica e Social, de Qualificação
do Ambiente Natural e Construído e de Mobilidade Urbana, no uso de suas atribuições legais,
convocam os integrantes destas Câmaras para reunião conjunta no dia 31 de março de 2026, às 9h,
no Auditório do Bloco H, pavimento térreo, do Campus Park UniSociesc, à Rua Prefeito Helmuth
Fallgatter, n° 3333, Bairro Boa Vista, em Joinville, Santa Catarina, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Análise do Projeto de Lei Complementar nº 88/2025, que dispõe sobre a abrangência de Faixas
Viárias paralelas;

2. Análise do Anteprojeto de Lei Complementar que institui a Operação Urbana Consorciada
"Chácara Aventureiro". 

 

 

Jonas Tilp
Presidente do Conselho da Cidade

 
Emerson Edel

Coordenador da Câmara de Ordenamento Territorial e Integração Regional
 

Flávio Lupion Feliciano
Coordenador da Câmara de Promoção Econômica e Social

 
Mirna Rubia da Silva Commandulli

Coordenadora da Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído
 

Jefferson dos Santos
Coordenador da Câmara de Mobilidade Urbana

 
 

Documento assinado eletronicamente por Emerson Edel, Usuário
Externo, em 26/03/2026, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 26/03/2026, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28911414 e o
código CRC 2AE8731C.
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EDITAL SEI Nº 28911606/2026 - SEPUR.UPL.ACC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 10

 

6º MANDATO DO

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

 

- ORDINÁRIA -

 

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca
os integrantes do 6º mandato do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho
da Cidade", para reunião ordinária no dia 8 de abril de 2026, às 19h, no Auditório do Bloco H,
pavimento térreo, do Campus Park UniSociesc, à Rua Prefeito Helmuth Fallgatter, n° 3333, Bairro
Boa Vista, em Joinville, Santa Catarina, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Leitura do Edital de Convocação;

2. Aprovação da ata da reunião anterior, nº 9, realizada em 11/03/2026; 

3. Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração Regional,
de Promoção Econômica e Social, de Qualificação do Ambiente Natural e Construído e de
Mobilidade Urbana sobre o Projeto de Lei Complementar nº 88/2025, que dispõe sobre a
abrangência de Faixas Viárias paralelas;

4. Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração Regional,
de Promoção Econômica e Social, de Qualificação do Ambiente Natural e Construído e de
Mobilidade Urbana sobre o Anteprojeto de Lei Complementar que institui a Operação Urbana
Consorciada "Chácara Aventureiro";

5. Assuntos gerais.

 

 

Jonas Tilp

Presidente do Conselho da Cidade
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Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 26/03/2026, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28911606 e o
código CRC D6E4C9D1.

 

EXTRATO SEI Nº 28857313/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 16° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1411/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, a empresa
contratada Banco do Brasil S.A., inscrita no C.N.P.J. nº. 00.000.000/0001-91, que versa sobre a
contratação de instituição bancária para prestação de serviços financeiros através da centralização
dos créditos da folha de pagamento da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville,
na forma da Dispensa de Licitação nº 610/2023. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura nº: 1128/2026 -
12.36001.13.122.3.2.3307.0.339000 - Fonte 2759 - Superávit Recursos Vinculados a Fundos.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão
de Dotação Orçamentária SEI nº 28848677/2026 - SECULT.UAD.ACC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28857313 e o
código CRC EFD0C138.
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EXTRATO SEI Nº 28879333/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 582/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infreaestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Pereira Pinturas e Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 32.745.115/0001-00, que versa
sobre contratação de empresa especializada de Lavação de Fachada Externa para as unidades da
Administração Direta e Indireta do município de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº
293/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo-IPCA  referente ao período acumulado de março/2024 a fevereiro/2025, em 5,06% (cinco
inteiros e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 11 de março de 2025 e março/2025 a
fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e um centésimos por cento), para aplicação a partir
de 11 de março de 2026. I. Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 28535117 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula 3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." II. Os efeitos do presente termo retroagem a 11/03/2025, para o 1º
índice, e a 11/03/2026, para o 2º índice. III. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28826102.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28879333 e o
código CRC 467EB45D.

 

EXTRATO SEI Nº 28827719/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

Município de Joinville
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Extrato de Acordo de Cooperação

 

Espécie: Acordo de Cooperação nº 28544234/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Centro Lemann de Liderança para Equidade na Educação.

Objeto: O objeto deste ACORDO é a conjugação de esforços entre os
PARTÍCIPES para o desenvolvimento do PROJETO. 3.2 Os objetivos, etapas, indicadores de
sucesso e demais detalhamentos do desenvolvimento do PROJETO estão descritas no PLANO DE
TRABALHO. 3.2.1 O ACORDO não envolve transferência de recursos financeiros de origem
pública e nem qualquer forma de compartilhamento patrimonial de bens públicos, para os fins do
art. 29 da Lei nº 13.019/14.

Data de assinatura: Joinville, 17 de março de 2026.

Vigência: O presente ACORDO vigerá pelo período de 2 (dois) anos, contados
da data de sua assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e Anna Penido
Monteiro, pelo Centro Lemann de Liderança para Equidade na Educação.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28827719 e o
código CRC CCDC52D2.

 

EXTRATO SEI Nº 28895753/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0025160030, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Cotacao Com Representação Importação e
Exportação Ltda, inscrita no CNPJ nº 58.950.775/0001-08, que versa sobre a a quisição de
curativos especiais e insumos para ostomizados - na forma do  Pregão Eletrônico nº 456/2024. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao
período acumulado de junho/2024 a maio/2025, em 5,32% (cinco inteiros e trinta e dois
centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após
interregno de um ano, com a anuência do Hospital Municipal São José e da Secretaria da
Saúde, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº 28784862 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda
previsto na Ata de Registro de Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 07/06/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28895753 e o
código CRC CD8CDDF9.

 

EXTRATO SEI Nº 28856757/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28815464/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e 48.423.328
Carlos Augusto Okubo.
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Objeto: Execução do projeto "Festival Raízes do Forró SEI nº 27717508,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 20 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e 48.423.328
Carlos Augusto Okubo, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856757 e o
código CRC 97881DE0.

 

EXTRATO SEI Nº 28855642/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1121/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Município de Joinville
Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura -
FMIC, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa e, a empresa contratada Fundação
Educacional da Região de Região de Joinville - FURJ, inscrita no CNPJ nº 84.714.682/0001-94,
que versa sobre a a contratação de pessoa jurídica especializada para assessoria na implementação
da política nacional Aldir Blanc especificamente na prestação de serviços de inscrição dos projetos,
constituição de bancas de pareceristas para avaliação dos projetos e emissão de relatórios analíticos
contendo os dados dos referidos projetos - na forma do Pregão nº 004/2024 do CIM-AMUNESC.
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O apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Incentivo a
Cultura - FMIC nº 1129/2026 - 12.36001.13.122.3.2.3307.0.339000 Fonte 1719 - Superávit
Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº
14.399/2022. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação
de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 28849004/2026 - SECULT.UAD.ACC. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28855642 e o
código CRC 2E7BC30C.

 

EXTRATO SEI Nº 28834449/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 552/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes
, representada pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Veritas
Soluções Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 43.526.783/0001-54, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de segurança desarmada, serviços gerais, limpeza,
mão de obra de carga, descarga, movimentação de cargas, montagem e desmontagem, sem
dedicação exclusiva, para eventos nos quais a Secretaria de Esportes promove e participa, na forma
do Pregão Eletrônico nº 136/2025. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo-IPCA referente ao período acumulado de outubro/2024 a
setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir
de 30 de outubro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 70.601,00 (setenta mil
seiscentos e um reais) para R$ 74.251,35 (setenta e quatro mil duzentos e cinquenta e um reais e
trinta e cinco centavos). II. Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 28645221 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice
de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem a 30 de outubro de 2025,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 1.654,20 (hum mil seiscentos e
cinquenta e quatro reais e vinte centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais nºs: 165,
172, 176 e 186. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
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 28828103. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28834449 e o
código CRC 6E938473.

 

EXTRATO SEI Nº 28856661/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28824990/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Jucimara
Sequinel.

Objeto: Execução do projeto "Corda Viva" SEI nº 27822211, classificado no
Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 63.419,99 (sessenta e três mil quatrocentos e dezenove reais e noventa
e nove centavos).

Data de assinatura: Joinville, 20 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Jucimara
Sequinel, como Proponente Cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28856661 e o
código CRC 065EEACF.

 

EXTRATO SEI Nº 28851074/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28845117/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Julia Gomes
Alves.

Objeto: Execução do projeto "Limonada Suíça" SEI nº 27200794, classificado
no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 99.990,00 (noventa e nove mil novecentos e noventa reais).

Data de assinatura: Joinville, 20 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Julia Gomes
Alves, como Proponente Cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28851074 e o
código CRC 02B3F3A0.

 

EXTRATO SEI Nº 28907879/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 264/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação
, representada por seu Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Vanderli
Alexandre E Cia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 10.872.210/0001-23, que versa sobre a aquisição
de móveis com montagem e/ou instalação, na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo" referente ao período acumulado de: Junho/2023 à Maio/2024, em 3,93% (três inteiros e
noventa e três centésimos por cento), para aplicação a partir de 02 de Junho de 2024; Junho/2024 à
Maio/2025, em 5,32% (cinco inteiros e trinta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de
02 de Junho de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 147.949,80 (cento e quarenta e
sete mil novecentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos) para R$ 161.944,48 (cento e
sessenta e um mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). II. Justifica-se
tal reajuste, através da solicitação nº 28325144 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 02 de Junho de 2024 para o primeiro
período, e à 02 de Junho de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de
R$ 4.634,00 (quatro mil seiscentos e trinta e quatro reais), que corresponde à diferença
da medição de Fevereiro e Março de 2026. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28870122.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28907879 e o
código CRC 0BB2621D.

 

EXTRATO SEI Nº 28916700/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 527/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação
, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e, a empresa Elite
Playground Comércio de Brinquedos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.384.999/0001-08, que versa
sobre aquisição de parques infantis (instalados), balanços acessível (instalado) e pisos de borracha
para as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação, na forma do Pregão
Eletrônico nº 100/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo" referente ao período acumulado de: Outubro/2023 à Setembro/2024,
em 4,42% (quatro inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 23 de
Outubro de 2024; Outubro/2024 à Setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos
por cento), para aplicação a partir de 23 de Outubro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual
de R$ 42.776,00 (quarenta e dois mil setecentos e setenta e seis reais) para R$ 46.975,96 (quarenta
e seis mil novecentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
através da solicitação nº 28324845 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 -
 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 23 de Outubro de 2024 para o 1º índice, e à 23 de
Outubro 2025 para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização dos pagamentos: R$
2.836,05 (dois mil oitocentos e trinta e seis reais e cinco centavos) que corresponde à diferença das
medições de Julho de 2025; R$ 4.199,96 (quatro mil cento e noventa e nove reais e noventa e seis
centavos) que corresponde à diferença da medição de Janeiro de 2026. IV. Dados ponderados para
a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28864459.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916700 e o
código CRC 738DFCCF.

 

EXTRATO SEI Nº 28913727/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 078/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Rossi Som e Luz Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº. 79.417.887/0001-78, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação, tenda e
arquibancada. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos
equipamentos, em que são partes o Município de Joinville - Secretaria de Esportes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 073/2025, O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Esportes nº 434/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 Fonte de
Recursos 1701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária nº 28746321/2026 - SESPORTE.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913727 e o
código CRC 51389B09.

 

EXTRATO SEI Nº 28913807/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1028/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada Polaris Serviços e Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.547.887/0001-
11, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas
com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional, na forma do Pregão Eletrônico nº
064/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo - IPCA referente ao período acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46%
(quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 13 de dezembro
de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 67.897,97 (sessenta e sete mil oitocentos e
noventa e sete reais e noventa e sete centavos) para R$ 70.925,69 (setenta mil novecentos e vinte e
cinco reais e sessenta e nove centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, através da solicitação nº 28728333 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira: "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a 13 de dezembro de 2025,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 3.660,68 (três mil seiscentos e
sessenta reais e sessenta e oito centavos), que corresponde à diferença da medição de janeiro e
fevereiro/2026. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
28862393.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913807 e o
código CRC 2D748F92.

 

EXTRATO SEI Nº 28883715/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0024944087, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda,
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais gerais de uso
hospitalar - na forma do  Pregão Eletrônico nº 012/2025. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2024
a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), alterando o
valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência do
Hospital Municipal São José e da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI
nº 28696366 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços
na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 25/11/2024 e 2.5 -
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28883715 e o
código CRC 9B98DEFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28888556/2026 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
249/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Franke Cadeiras Ltda -
inscrita no CNPJ nº 47.535.889/0001-75, que versa sobre a aquisição de cadeiras, longarinas e
banquetas - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em 24/03/2026, no valor de R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28888556 e o
código CRC EA9C048C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28885769/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
247/2026 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegaris Feldhaus, e a empresa contratada Dcg Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
45.863.272/0001-53, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis,
eletrônicos, telefones e derivados  - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em
24/03/2026, no valor de R$ 77.770,00 (setenta e sete mil setecentos e setenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28885769 e o
código CRC D3E5AB75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28884395/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
246/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Maryleide Fonseca Almeida Ltda - inscrita no
CNPJ nº 15.838.111/0001-49, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis,
eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025 , assinada em
24/03/2026, no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28884395 e o
código CRC 2B80BBB7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28916641/2026 -
SEGOV.UAD

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 

Número: 222/2026

Empenho: 338/2026

Ata de Registro de Preços: 08/2025

Detentora: MPS DISTRIBUIDORA LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE CAFÉ PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE. (Fornecimento de ITEM 1 – Café (Marca: Santa Catarina Superior).

Data: 26/03/2026
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Valor da autorização: R$ 5.016,00 (cinco mil e dezesseis reais)
 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2026, às 14:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916641 e o
código CRC C84767F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28891344/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
13/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito, representada pelo
Sr. Paulo Rogério Rigo , e a empresa contratada SULVALE EQUIPAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 35.830.997/0001-91, que versa sobre a aquisição de coletes refletivos,
coturnos, botas de pvc e camisas táticas, a serem utilizados pelos Agentes de Trânsito do
Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e Guardas Municipais da Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, no exercício de suas atribuições - na forma do
Pregão Eletrônico nº 473/2024, assinada em 25/03/2026, no valor de R$ 835,00 (oitocentos e trinta
e cinco reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28891344 e o
código CRC F8AB1464.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28874178/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 490/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico - na forma do Pregão Eletrônico
nº 230/2025, assinada em 24/03/2026, no valor de R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28874178 e o
código CRC 093B20C1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28865696/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 485/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Hospbox Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
23.866.426/0001-28, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes- na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 24/03/2026, no valor de R$ 3.474,00 (três mil quatrocentos e
setenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28865696 e o
código CRC FFE88C33.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28866172/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 487/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-
02, que versa sobre a aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde- na forma
do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 24/03/2026, no valor de R$ 8.776,00 (oito mil
setecentos e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866172 e o
código CRC CD5C9AAF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28901459/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
253/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada H S de Morais Comércio -
inscrita no CNPJ nº 53.251.412/0001-60, que versa sobre a aquisição de cadeiras, longarinas e
banquetas - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em 25/03/2026, no valor de R$
567,99 (quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e nove centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28901459 e o
código CRC 95E5FCBA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28901282/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
252/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada H S de Morais Comércio -
inscrita no CNPJ nº 53.251.412/0001-60, que versa sobre a aquisição de cadeiras, longarinas e
banquetas - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em 25/03/2026, no valor de R$
5.111,91 (cinco mil cento e onze reais e noventa e um centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28901282 e o
código CRC 974AFA38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28870239/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 489/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Sebmed Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que
versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
010/2025, assinada em 24/03/2026, no valor de R$ 2.889,72 (dois mil oitocentos e oitenta e nove
reais e setenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28870239 e o
código CRC DB2E19CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28887360/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 505/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre o fornecimento parcelado, de materiais ambulatoriais e
insumos hospitalares - na forma do Pregão Eletrônico nº 0013/2025 - CINCATARINA, assinada
em 25/03/2026, no valor de R$ 2.621,84 (dois mil seiscentos e vinte e um reais e oitenta e quatro
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28887360 e o
código CRC B328A634.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28878982/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 493/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Hudsson F Pimentel Comercio de Informatica - inscrita no CNPJ nº
44.547.837/0001-20, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2025, assinada em 25/03/2026, no valor de R$ 1.358,00 (mil trezentos e cinquenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28878982 e o
código CRC 00FD20E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28877371/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 503/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Endotec Produtos Medicos S/A - inscrita no CNPJ nº
09.586.279/0001-01, que versa sobre a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
111/2025, assinada em 24/03/2026, no valor de R$ 17.319,40 (dezessete mil trezentos e dezenove
reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28877371 e o
código CRC 041F69D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28880987/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 495/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Tolesul Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.959.514/0001-
53, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 25/03/2026, no valor de R$ 2.559,81 (dois mil
quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880987 e o
código CRC 6673402B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28889616/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 501/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 25/03/2026, no valor de R$ 2.682,57 (dois mil seiscentos e
oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28889616 e o
código CRC 205833B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28876729/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 502/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BR Medical Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.196.809/0001-17, que
versa sobre a aquisição de materiais para neurocirurgia, em regime de consignação, para atender a
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 186/2025, assinada
em 24/03/2026, no valor de R$ 16.323,95 (dezesseis mil trezentos e vinte e três reais e noventa e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28876729 e o
código CRC F9E61C38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28880123/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 494/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Verdesan Industria E Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que
versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº
361/2024, assinada em 25/03/2026, no valor de R$ 15.586,00 (quinze mil quinhentos e oitenta e
seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880123 e o
código CRC B010CABF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28916591/2026 -
SEGOV.UAD

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Número: 221/2026

Empenho: 337/2026

Ata de Registro de Preços: 03/2024

Detentora: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 03 – Água mineral, sem gás, marca
Font Life)

Data: 26/03/2026

Valor da autorização: R$ 218,40 (duzentos e dezoito reais e quarenta centavos)
 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2026, às 14:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916591 e o
código CRC A309F16F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28886157/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 504/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-
43, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 25/03/2026, no valor de R$ 2.738,40 (dois mil setecentos e trinta e oito reais
e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28886157 e o
código CRC 2B89CB0C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28899469/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
250/2026 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo ,
representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa e a empresa contratada Repremig Representação
e Comércio de Minas Gerais Ltda - inscrita no CNPJ nº 65.149.197/0002-51, que versa sobre a
aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do
Pregão Eletrônico nº 007/2026, assinada em 25/03/2026, no val or de R$ 4.838,00 (quatro mil
oitocentos e trinta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28899469 e o
código CRC 452B54EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28902122/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
94/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a
empresa contratada Unibrasil Comércio de Móveis para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº
57.373.969/0001-25, que versa sobre a aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas - na forma do
Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em 25/03/2026, no valor de R$ 3.326,50 (três mil
trezentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28902122 e o
código CRC F84AA02C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28887124/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
248/2026 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada VITA COMÉRCIO DE FENO LTDA – EP -
inscrita no CNPJ nº 55.665.404/0001-96, que versa sobre a Aquisição de ração e insumos para
animais da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº
056/2026, assinada em 25/03/2026, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28887124 e o
código CRC D7C12EE4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28910836/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
268/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa  e a empresa Organiza Eventos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 19.632.641/0001-97, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo
Acelino dos Santos, neste ato representada pelo próprio, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para a locação e prestação de serviços em eventos, tais como transporte de carga,
carregamento de itens, extintores, bancos, cadeiras, mesas e organizador de fila - na forma do
 Pregão Eletrônico 053/2026, assinado em 25/03/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor
de R$ 446,50 (Quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos ).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28910836 e o
código CRC 39A658AF.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28908759/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
271/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo,, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa e a empresa Green Multi Comercial e
Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.632.641/0001-97, cujo quadro societário é formado pelo
Sra . Márcia Helena Ribeiro da Silva , neste ato representada pela própria, que versa sobre
a contratação de empresa especializada no serviço de confecção e instalação de placas de sinalizaçã
o - na forma do Pregão Eletrônico nº 147/2025, assinado em 25/03/2026, com a vigência 12(doze)
meses, no valor de R$ 4.399,50 (quatro mil trezentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos ).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908759 e o
código CRC 61870505.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28890858/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
263/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa ACS Cut Print Cortes e Impressoes Digitais Ltda
- inscrita no CNPJ nº 41.863.541/0001-20, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Caetano da
Silva, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de confecção e plotagem
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de adesivos, faixas de vinil, manta magnética e películas - na forma do Pregão Eletrônico nº
219/2025, assinado em 24/03/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 11.000,00
(onze mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28890858 e o
código CRC B0BAE5DE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28906921/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
251/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Golden Tecnologia em
Construção Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 34.927.925/0001-02, cujo quadro societário é formado
pelos Sres. Alyson Gregory Retkva e Yuri Alan Pereira , neste ato representada pelo Sr. Alyson
Gregory Retkva, que versa sobre a contratação de empresa especializada em levantamento
topográfico e sondagem - na forma do Pregão Eletrônico nº 375/2025, assinado em 25/03/2026,
com a vigência de 32 (trinta e dois) meses, no valor de R$ 117.320,00 (cento e dezessete mil
trezentos e vinte reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28906921 e o
código CRC B4DD42E7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28913990/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
265/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus; e a empresa Serviço Social da
Indústria - SESI, inscrito no CNPJ Nº 03.777.341/0332-50, neste ato representado por seu
Procurador, Sr. Marco Aurelio Prass Goetten, que versa sobre a contratação do Serviço Social da
Indústria (SESI) para oferta de EJA - Ensino Fundamental (6º ao 9º anos) - na forma da Dispensa
de Licitação nº 082/2026, assinado em 26/03/2026, com a vigência 15 (quinze) meses, no valor de
R$ 332.641,72 (trezentos e trinta e dois mil seiscentos e quarenta e um reais e setenta e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913990 e o
código CRC 2211B4AF.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28908135/2026 - SAP.CTR.AAC

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
267/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - inscrita no CNPJ nº 03.774.688/0014-70, neste ato representada
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pelo Sr. Marco Aurélio Prass Goetten, que versa sobre a a contratação do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial (SENAI) para oferta de cursos de formação profissional para estudantes
da Educação e Jovens e Adultos - na forma da Dispensa de Licitação nº 090/2026 , assinado em
25/03/2026, com a vigência 13 (treze) meses, no valor de R$ 825.600,00 (Oitocentos e vinte cinco
mil e seiscentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908135 e o
código CRC 24CF3EE6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28890683/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
223/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Associacao Camino School, inscrita no CNPJ nº
54.538.401/0001-29, cujo quadro societário é formado pela Sr. Juliana Spinelli Ferrari Sinzato ,
neste ato representada pela Procuradora, Sra. Letícia Albernaz Guimarães Lyle, que versa sobre a
contratação de consultoria técnica especializada da ASSOCIACAO CAMINO SCHOOL  para
revisão e atualização do currículo da educação infantil nas áreas de linguagem e pensamento
matemático e do currículo de língua portuguesa e matemática para todos os anos do ensino
fundamental, com foco na abordagem do planejamento reverso e no desenvolvimento de
competências socioemocionais, para a Secretaria de Educação - na forma do Dispensa Licitação nº
026/2026, assinado em 24/03/2026, com a vigência 14 (quatorze) meses , no valor de R$
640.000,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28890683 e o
código CRC 8BD826C7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28828167/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024888350/2025/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e Mariana Urias da Silva.

Objeto: Prorrogar a vigência, por mais 06 (seis) meses, a partir de 08/04/2026, do
Termo de Compromisso Cultural nº 0024888350/2025/PMJ, conforme solicitação do proponente
cultural (28677839), parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (28677847).

Data de assinatura: Joinville, 18 de março de 2026.

Vigência: a partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e Mariana Urias
da Silva, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 24/03/2026, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28828167 e o
código CRC 98A5B952.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28878920/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

3º TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO Nº 006/2023

 

 

CONTRATADO: Mãos Peruanas Restaurante, Lanchonete e Eventos Ltda.

CNPJ: 15.340.396/0001-93

QUADRO SOCIETÁRIO: Aureo Lolin Gonzales Perez - Sócio Administrador

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de fornecimento de coffee
breaks destinados aos eventos, atividades e seminários realizados pelo IPREVILLE, conforme
Termo de Referência SEI 0015387581.

REFERENTE: Prorroga-se, de comum acordo entre as partes, os prazos estabelecidos na Cláusula
Quinta do Contrato nº 006/2023, sendo prorrogado o prazo de execução e vigência contratual para
o período total de 12 (doze) meses, "11/04/2026 a 10/04/2025", conforme carta de anuência
SEI 0024974298.

VALOR TOTAL: R$ 64.132,30 (sessenta e quatro mil cento e trinta e dois reais e trinta
centavos).

PRAZO VIGÊNCIA: 11/04/2026 a 10/04/2027

Registro no TCE/SC sob o código: D8B36BCD2002F33D42982BAB5D5BD1BDDEADBA3F

 

 

 

 

 

      Cleusa Mara Amaral                           Guilherme Machado Casali

                  Diretora Executiva                                       Diretor-Presidente                 
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Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28878920 e o
código CRC CB88DC7B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28898219/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato n°
 451/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa Gidion Transporte e
Turismo Ltda - inscrita no CNPJ nº. 84.704.295/0001-77, cujo quadro societário é formado pelas
empresas  Elmo Participações e Administradora de Bens Ltda, Hedwig Mader Bogo Participações
Ltda, BF Participações S.A, TDR Participações Ltda, MB Participações Ltda, Vercelli
Participações Ltda, Rofe Serviços Turísticos e Administrativos Ltda e GV Paticipações Ltda, neste
ato representadas pelo Sr. Gilmar Leo Kalckmann, que versa sobre a aquisição de vales transporte
aos pacientes que frequentam os serviços vinculados à Gerência de Serviços Especiais e ao
Programa Municipal de Controle da Tuberculose  - na forma da  Inexigibilidade de Licitação nº
240/2025. O Município revisa os valores unitários do contrato, de R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco
centavos) para R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos), afetados pela majoração da tarifa de
transporte por meio do Decreto Nº 70.105, de 19 de dezembro de 2025, SEI nº 28159980, em
conformidade com a Solicitação de Repactuação/Reequilíbrio Econ/Finan nº 28159922 -
SES.USM, Requerimento da Empresa documento SEI nº 28268774 e Parecer Jurídico nº
 28804434- PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030663219&id_procedimento_atual=10000027566585&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=d0d885ca24a6ff1548fee3522729c226b2d174d0ce89c6ac73b37519a3b78b1784cca95c2c41acaa7060b6eb917e33cc06ad166986618a9eb153a19b3b56d09f9aa4e6631ec54b1be0ebfe478809c8f6d7a8554bd87346fb941296de788fa3f7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030663154&id_procedimento_atual=10000027566585&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=991e2eaabe760746223faf4bca55694df6145f574e2cdb12d5f033e99d95c53384cca95c2c41acaa7060b6eb917e33cc06ad166986618a9eb153a19b3b56d09f9aa4e6631ec54b1be0ebfe478809c8f6d7a8554bd87346fb941296de788fa3f7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030782575&id_procedimento_atual=10000027566585&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=365f99746959c233a21b2c75b63c501d81c813aacff17d722e1a4683078c413184cca95c2c41acaa7060b6eb917e33cc06ad166986618a9eb153a19b3b56d09f9aa4e6631ec54b1be0ebfe478809c8f6d7a8554bd87346fb941296de788fa3f7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031365248&id_procedimento_atual=10000027566585&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=bbf5de933c198b7fdee7f467d691a85bac3eacfa239e95fd9df1c03aae55b05484cca95c2c41acaa7060b6eb917e33cc06ad166986618a9eb153a19b3b56d09f9aa4e6631ec54b1be0ebfe478809c8f6d7a8554bd87346fb941296de788fa3f7


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28898219 e o
código CRC B7A52D3B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28912433/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
283/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa Quantum Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.094.640/0001-72, cujo quadro societário é formado pela Quantum
Participações Ltda e pelo Sr. Gilberto Vieira Filho, neste ato representados pelo Sr. Dilnei Sousa ,
que versa sobre a contratação de serviços de ampliação do parque de iluminação pública do
Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 458/2023. O Município adita o contrato
prorrogando o seu prazo de vigência em 4 (quatro) meses, alterando seu vencimento para o dia
26/07/2026. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo
nº 28350399/2026 - SEINFRA.UIP, Carta de Anuência da Empresa documento SEI nº
 28350415. Parecer Jurídico nº 28863523 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912433 e o
código CRC 11589449.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28907443/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1045/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa  H7 Engenharia e
Construtora Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 36.570.792/0001-87, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Jackson José Borges, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a prestação de
serviço com Rolo Compactador, Caminhão com carroceria aberta e guindauto, motoniveladora, na
forma do Pregão Eletrônico nº 500/2023. O Município adita o contrato promovendo a alteração do
equipamento MOTONIVELADORA CAT 120 Ano/modelo: 2024/2024, Chassi:
CAT00120TE9201495, para: MOTONIVELADORA CAT 120 Ano/modelo: 2025/2026, Chassi:
CAT00120AE9201893. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Alteração de
Equipamento n° 28467359 - SEINFRA.URSO.NAD,  Solicitação de Troca de Equipamento da
Empresa documento SEI nº 28415691. Ficha de Vistoria nº 28457616 - SEINFRA.UNO.AMV.
Anexo nº 28457885. Parecer Jurídico nº 28863598 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28907443 e o
código CRC 49138AEB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28902324/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
268/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Nantes Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030999000&id_procedimento_atual=10000029627126&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=04f347a36f8180e517158d0335ec9d09dbf57ebf06427beb6a618b16db65f5d020db4d98f9120f01a581c84ed7f21c393764c9fa6d94e65463d8a1cd08ff6b83827af811034546b0964f1bfc3fd26123adb8464773e6fe93d39e7bb62121250b
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030942633&id_procedimento_atual=10000029627126&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=61eac37e31a948b35e3d1132d0d6387e7ed408c3c2c5fef89d0a4d1f2d07bb5b20db4d98f9120f01a581c84ed7f21c393764c9fa6d94e65463d8a1cd08ff6b83827af811034546b0964f1bfc3fd26123adb8464773e6fe93d39e7bb62121250b
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030988515&id_procedimento_atual=10000029627126&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=761745003412611111f4888929aed44dfa2f40c94bd15bdba77b5d4a9c9f12ad20db4d98f9120f01a581c84ed7f21c393764c9fa6d94e65463d8a1cd08ff6b83827af811034546b0964f1bfc3fd26123adb8464773e6fe93d39e7bb62121250b
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030988809&id_procedimento_atual=10000029627126&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=f1edfedf0fd8335a3435fb84f71959fc609e44ef94c08a92371044a92c9d930f20db4d98f9120f01a581c84ed7f21c393764c9fa6d94e65463d8a1cd08ff6b83827af811034546b0964f1bfc3fd26123adb8464773e6fe93d39e7bb62121250b
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031429488&id_procedimento_atual=10000029627126&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=20f157f562416f5c73482edfece8b33cca409a5c23296d66413c8717701d4f3420db4d98f9120f01a581c84ed7f21c393764c9fa6d94e65463d8a1cd08ff6b83827af811034546b0964f1bfc3fd26123adb8464773e6fe93d39e7bb62121250b


nº 03.547.223/0001-61, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roberto Reinert, neste
ato representado pelo Sr. Roberto Reinert, que versa sobre a contratação da empresa especializada
em serviço de serralheria com instalação e incluindo o fornecimento de peças e materiais, na forma
do Pregão Eletrônico nº 007/2024. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato supracitado,  equivalente a R$ 1.121.831,21
(um milhão, cento e vinte e um mil oitocentos e trinta e um reais e vinte e um centavos). Justifica-se
em conformidade com a Solicitação de Acréscimo nº 28381539/2026 - SED.UMN. Parecer
Jurídico nº 28671402 /2026 - PGM.UNP. Memorando Complementar nº 28679019/2026 -
SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28902324 e o
código CRC 66ACA289.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28902518/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
268/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Nantes Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ
nº 03.547.223/0001-61, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roberto Reinert, neste
ato representado pelo Sr. Roberto Reinert, que versa sobre a contratação da empresa especializada
em serviço de serralheria com instalação e incluindo o fornecimento de peças e materiais, na forma
d o Pregão Eletrônico nº 007/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 05 (cinco) meses, alterando seu vencimento para o dia 26/08/2026 e o prazo de
execução em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia 28/06/2026. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo nº 28721245/2026 -
SED.UMN, Carta de Anuência da Empresa documento SEI nº 28726157. Parecer Jurídico nº
 28863429/2026 - PGM.UNP. Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 28877705/2026 - SED.UMN
e Memorando Complementar nº 28868746/2026 - SED.UMN.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28902518 e o
código CRC 9924D66D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28827872/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024045650/2025/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Luis Hernan Contreras Quintana.

Objeto: Plano de Trabalho Financeiro, conforme solicitação do Proponente
(28607974), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (28608029) e Anuência da
Secretaria de Cultura e Turismo (28608451), nos termos seguintes: a) Readequar o item "Arte-
Educador", alterando a Quantidade de "6 semanas" para "10 semanas", Valor Unitário de "R$
2.000,00" para "R$ 2.100,00", Valor Total de "R$ 12.000,00" para "R$ 21.000,00"; b) Excluir o
item "Locação de Espaço (ABCD)"; c) Excluir o item "Locação de Espaço (LEVEL)"; d) Excluir
o item "Contador"; e) Incluir o item "Auxiliar Administrativo", Quantidade "1 mês", Valor Unitário
"R$ 1.500,00", Valor Total "R$ 1.500,00"

Data de assinatura: Joinville, 18 de março de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Luis Hernan Contreras Quintana, pelo Município/Secretaria, e Luis
Hernan Contreras Quintana, como proponente.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/03/2026, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28827872 e o
código CRC E48ABCDF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28879905/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Nono Termo Aditivo ao Convênio de Assistência à Saúde nº
118/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a Instituição Bethesda – Hospital
Bethesda.

Objeto: a) Aditar o Plano de Trabalho nº XV - Diagnóstico por Ultrassonografia
em R$ 200.006,65 (duzentos mil e seis reais e sessenta e cinco centavos) conforme recursos
provenientes de emenda parlamentar; b) Alterar o ANEXO II, PLANO DE TRABALHO Nº. I -
ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL; c) Alterar o plano de trabalho IV – CONTRATOS DE
METAS QUALITATIVAS, passando o teto financeiro do plano de trabalho de R$ 677.031,24
(seiscentos e setenta e sete mil e trinta e um reais e vinte e quatro centavos) para R$ 665.000,04
(seiscentos e sessenta e cinco mil reais e quatro centavos) em razão da alteração do Plano
Ambulatorial nº I; d ) Alterar o ANEXO VI - PLANO DE TRABALHO V - FAEC – FUNDO
DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E COMPENSAÇÃO; e) Alterar o ANEXO I, PLANO DE
TRABALHO/ATENDIMENTO, 3 – Metas de Execução.

Data de assinatura: Joinville, 23 de março de 2026.
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Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, pelo
Município/FMS, e, Valmir Sebastião Brüske, pela Instituição Bethesda.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 24/03/2026, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28879905 e o
código CRC 4F5F9F69.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28873239/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0024944519, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Fortecare
Indústria de Produtos Médicos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 08.474.646/0001-12, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Ruimar Roberto Müller, que versa sobre futura e eventual  aquisição
de materiais gerais de uso hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico Nº
012/2025. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 31/03/2027, e renovando os
quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº
 28699460, e Parecer Jurídico SEI nº 28776705.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

131 de 183

Nº 2930, quinta-feira, 26 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28873239 e o
código CRC 8A892785.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28881365/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0024944701, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Vittaflex Indústria
e Comércio de Móveis e Colchões Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 09.174.668/0001-20, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. João Carlos Lopes Okuyama, que versa sobre futura e eventual
aquisição de materiais gerais de uso hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico Nº
012/2025. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 31/03/2027, e renovando os
quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº
 28382640, e Parecer Jurídico SEI nº 28518730.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28881365 e o
código CRC CE28D6DD.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28881770/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
1194/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda, inscrita no CNPJ nº  03.574.370/0001-20, cujo quadro societário é formado
por Marcelo Benvenutti, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Benvenutti, que versa sobre a
execução da Etapa 1 das obras de drenagem pluvial e pavimentação sustentáveis, em ruas do
perímetro urbano do bairro Vila Nova, na forma do Edital de Licitação Pública Nacional (LPN) nº
206/2023. O Município adita o contrato acrescendo-o em 6,80% (seis inteiros e oitenta centésimos
por cento), equivalente ao valor de R$ 6.997.799,60 (seis milhões, novecentos e noventa e sete mil
setecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), sendo 5,20%, referente ao acréscimo
quantitativo, equivalente ao valor de R$ 5.348.262,28 (cinco milhões, trezentos e quarenta e oito
mil duzentos e sessenta e dois reais e vinte e oito centavos) e 1,60%, referente ao acréscimo
qualitativo, equivalente ao valor de R$ 1.649.537,32 (um milhão, seiscentos e quarenta e nove mil
quinhentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos). Justifica-se conforme a Solicitação de
Acréscimo SEI nº 27875506; memorando 28044601 e 28832860 - SEINFRA.UND; informação
SEI nº 28365559 - SEINFRA.UND; anuência SEI nº 27686420; cronograma físico-financeiro SEI
nº 27686058; parecer técnico SEI nº 27979643 - SAP.ARC.AEN e; Parecer Jurídico SEI nº
 28785901 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28881770 e o
código CRC 24FAB76C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28908564/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030350131&id_procedimento_atual=10000020254020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=710262b65ecf592f2a3c7b662b1fe15f41ba189024cb12deddab95559c232945bfe62c27e9090d81c6e8022cce1743e23bcf4ddb9881ae73a68fee2a733d5330477e88d20545e28b083bad3941c0dd48f29390de736248e8d835c39f38e2e95c
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030536219&id_procedimento_atual=10000020254020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=db4167e843f6ecff959e04a91f3373895e48ede1912eb951ddda7738b4cca779bfe62c27e9090d81c6e8022cce1743e23bcf4ddb9881ae73a68fee2a733d5330477e88d20545e28b083bad3941c0dd48f29390de736248e8d835c39f38e2e95c
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031395940&id_procedimento_atual=10000020254020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=4e6ffc7d21ef0d3d87deaea58a2ef86b987d32db48098beefd1214ab18cfa1d6bfe62c27e9090d81c6e8022cce1743e23bcf4ddb9881ae73a68fee2a733d5330477e88d20545e28b083bad3941c0dd48f29390de736248e8d835c39f38e2e95c
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030888145&id_procedimento_atual=10000020254020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=bf7728491b09490892ea4eb15d2d850ac19d23624405c0be8c98446996f2d7b0bfe62c27e9090d81c6e8022cce1743e23bcf4ddb9881ae73a68fee2a733d5330477e88d20545e28b083bad3941c0dd48f29390de736248e8d835c39f38e2e95c
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030146739&id_procedimento_atual=10000020254020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=33a0dec19606f96f44aae81817cf6b15ad69fbeeb7427f35a0067b05fd9830ecbfe62c27e9090d81c6e8022cce1743e23bcf4ddb9881ae73a68fee2a733d5330477e88d20545e28b083bad3941c0dd48f29390de736248e8d835c39f38e2e95c
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030146355&id_procedimento_atual=10000020254020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=e884cc89e873b97faab04302a14f0b1e735d5c0e8f44c2e6e4c43a1f46be5810bfe62c27e9090d81c6e8022cce1743e23bcf4ddb9881ae73a68fee2a733d5330477e88d20545e28b083bad3941c0dd48f29390de736248e8d835c39f38e2e95c
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030464768&id_procedimento_atual=10000020254020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=a9ef09b3e18dab558a1e99c6b7e9cd6b4242d15cc05582a2cef318466b9a6974bfe62c27e9090d81c6e8022cce1743e23bcf4ddb9881ae73a68fee2a733d5330477e88d20545e28b083bad3941c0dd48f29390de736248e8d835c39f38e2e95c
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031345194&id_procedimento_atual=10000020254020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=16054c96ff1b578df8c6f5398135cda2b28f6e1563bdc884c074649944d2e7d7bfe62c27e9090d81c6e8022cce1743e23bcf4ddb9881ae73a68fee2a733d5330477e88d20545e28b083bad3941c0dd48f29390de736248e8d835c39f38e2e95c


Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLE DA CONCEICAO COSTA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908564 e o
código CRC 4D7E8F00.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912693/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLY PASQUALI SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912693 e o
código CRC D7C8E1B4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912688/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAISSA BATISTA DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912688 e o
código CRC 256D3F27.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912684/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LETICIA DE FREITAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912684 e o
código CRC 01113A57.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912784/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 26 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 NATHALIE BARRETO
PEREIRA

35 0  Professor de Geografia

 JAQUELINE
ALESSANDRA LIMA DE
OLIVEIRA

36 0  Professor de Geografia

 DEBORA KRELLING
BUTTK

37 0  Professor de Geografia

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912784 e o
código CRC 6F7104BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912687/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA PIMENTA SOARES no Processo
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Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912687 e o
código CRC 9BE7CA10.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912686/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA BESEN MANOEL no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912686 e o
código CRC 3248F9DC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912694/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILLY DANIELLY DA SILVA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912694 e o
código CRC E32750DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28911164/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA DA SILVA GAMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28911164 e o
código CRC A8B480A2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28910864/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EULALIA SOARES DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

140 de 183

Nº 2930, quinta-feira, 26 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28910864 e o
código CRC FFC27070.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28910865/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EVELY BETT no Processo Seletivo - Edital 003-
2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28910865 e o
código CRC 1CEEA2B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28908563/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA MOREIRA DE CAMARGO REINERT
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908563 e o
código CRC AC479189.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28918149/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 26 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KARINA SIEVERT 592 0
 Professor de Séries
Iniciais

 MARIANE NUNES DA
CRUZ

593 0
 Professor de Séries
Iniciais

 IZABELA MACIEL DE
OLIVEIRA

594 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28918149 e o
código CRC 4A959139.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28908565/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA GORETTE DA SILVA no Processo
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Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908565 e o
código CRC F3E391BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28908566/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora STHEFANY RAQUEL SABEL no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908566 e o
código CRC B6C49463.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28908567/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA OLIVIA PIMENTEL no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908567 e o
código CRC 7049134C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28919700/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 26 de março de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 26 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 HIADSON LOBO DA
CRUZ

595 0
 Professor de Séries
Iniciais

 KETLIN ALINE WIENER 596 0
 Professor de Séries
Iniciais

 LAENNY KRUGER
SCARANTE PEREIRA

597 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919700 e o
código CRC C1E34268.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28919316/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ TAVARES no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919316 e o
código CRC D9DC282B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28908568/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA APARECIDA DE OLIVEIRA FALCAO
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908568 e o
código CRC 32C12E8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28919298/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO BENVENUTTI SCHROEDER no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919298 e o
código CRC BFCAF821.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28918236/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DARLICIANE TRINDADE RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28918236 e o
código CRC B389A606.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28917345/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA GEOVANA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28917345 e o
código CRC B4E9438C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28917047/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 26 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LAERTE DE JESUS
FELICIANO

11 0  Professor de Ciências

 DEBORAH LOPES 12 0  Professor de Ciências

 SILVANA REGINA
BERTOLETI

13 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 14:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28917047 e o
código CRC 3D853792.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28915940/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 26 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RAQUEL TEREZINHA
MUSSHAUSER

130 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 13:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28915940 e o
código CRC 63CCBA1C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28915637/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 26 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MAURICIO RODRIGUES
FRUTUOSO

129 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 13:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28915637 e o
código CRC 8C7CAC32.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28915358/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 26 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TATIANE PANTOJA 43 0  Professor de História

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 12:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28915358 e o
código CRC 08B48484.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28915324/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PAOLA VITORIA DE ASSIS PEREIRA EYNG no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 12:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28915324 e o
código CRC 42C3DBD6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28915304/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ DE LIMA SANDES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28915304 e o
código CRC BE1D5F92.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28915257/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora REBECA DA ROSA FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28915257 e o
código CRC EFD1398A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28913554/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 26 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 26 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOSIANE CHRISTINE
CABRAL SANTANA

587 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ANA CAROLYNE
MENDES

588 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ALINE LILIANE
PEREIRA

589 0
 Professor de Séries
Iniciais

 LUANA APARECIDA DE
OLIVEIRA FALCAO

590 0
 Professor de Séries
Iniciais

 TATIANE LIBERATO
SPECK

591 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913554 e o
código CRC 6F98921D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912685/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GRASIELE FERREIRA no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912685 e o
código CRC 4678D56F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28920510/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 26 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 HELENA DO ROSARIO
BARTNEAK

598 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28920510 e o
código CRC 70B6EE64.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912692/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE PAINI XAVIER no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912692 e o
código CRC D933A856.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912682/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ELISA DE BORBA no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912682 e o
código CRC D79FCA78.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28921280/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 26 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALYN AVELINO 1 0
 TÉCNICO EM
CONTABILIDADE

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28921280 e o
código CRC C9F064E7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912683/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANE DA SILVA LINO no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912683 e o
código CRC F5DE9547.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912690/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KAUANY DIAS IEMBO no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912690 e o
código CRC EA31F170.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28912689/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALICE CORDEIRO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912689 e o
código CRC 9B104B3E.
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AVISO DE ERRATA, SEI Nº 28912467/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo correção na HOMOLOGAÇÃO E AVISO DE HOMOLOGAÇÃO de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA. Permanecem inalterados os demais dispositivos esposados no
instrumento convocatório e demais documentos.. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/03/2026, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/03/2026, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 15:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 16:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912467 e o
código CRC 8D0AD394.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28918639/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que Adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do Manifestação de Interesse n.
004/2025, destinado à CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE
ATENDIMENTO MULTICANAL COM IA GENERATIVA INTEGRADA AO SISTEMA
DA ÁGUAS DE JOINVILLE, bem como o julgamento efetuado pela Comissão Permanente de
Licitações, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: Aktie Now Serviços Tecnológicos e Empresariais Ltda, CNPJ 24.552.976/0001-35

VALOR GLOBAL: R$ 5.767.200,00 (cinco milhões, setecentos e sessenta e sete mil e duzentos
reais)
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/03/2026, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/03/2026, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 15:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 16:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28918639 e o
código CRC F0AA6017.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28839147/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 372/2024 destinado
ao credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, bem como o julgamento
efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado a instituição habilitada: Colégio
Cenecista Jose Elias Moreira - Campanha Nacional de Escolas da Comunidade - para os itens
2, 3, 4, 8, 9 e 10.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839147 e o
código CRC 3C5B30EF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28908880/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90015/2026, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
CONSULTORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, COM FOCO NA ANÁLISE,
INTERPRETAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS MUDANÇAS DECORRENTES DA
REFORMA TRIBUTÁRIA DO CONSUMO, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor, qual seja:

 

KPMG ASSESSORES LTDA; CNPJ: 05.490.840/0006-08

ITEM CÓDIGO (ERP) DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA

    1 24298 SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO SV

VALOR GLOBAL: R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais) 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/03/2026, às 10:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/03/2026, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 11:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 16:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908880 e o
código CRC 99519671.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28840082/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 066/2026 Portal de Compras do Governo Federal nº
90066/2026, destinado a Aquisição de Pulseiras de Identificação, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José, com fornecimento de 05 (cinco) impressoras
térmicas em regime de comodato, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo Item e Valor
Unitário, quais sejam: MICRORAR OUTSOURCING LTDA - Item 1 - R$ 0,1485.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2026, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840082 e o
código CRC 48DC743A.

AVISO DE PUBLICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO SEI

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, Unidade
Executiva do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas de Joinville, no uso de suas
atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o Edital de Chamamento Público
para Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) nº 001/2026, cujo objeto é
a apresentação de estudos de modelagem de engenharia e arquitetura, econômico-financeira e
jurídico-institucional para a formação de parcerias visando a concessão dos serviços de
conservação, administração, operação, manutenção, modernização e desenvolvimento
turístico sustentável de parques municipais, no município de Joinville, nos termos da Lei nº
9.048, de 03 de dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 46.332, de 22 de
fevereiro de 2022. Os interessados no PMI deverão apresentar os Requerimentos de Autorização, na
forma constante no Chamamento Público, até o dia 27/04/2026. O edital e seus anexos encontrar-
se-ão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Joinville, no
link:https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/chamamento-publico-pmi-edital-no-001-2026-
parques-municipais/, a partir do dia 27/03/2026.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28717872 e o
código CRC 01180570.

 

COMUNICADO SEI Nº 28896988/2026 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 271/2025 (SEI 26499685) referente o Termo de Contrato nº 328/2024 firmado entre o 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, cujo objeto é a a
contratação  de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de
peças, considerando o disposto no presente termo de contrato: Item 2.5 - Do item fornecimento de
peças, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme segue:

Item / Unidade de
Medida 

Quantidade Valor
total

Válvula de serviço 1 R$ 250,00

motor ventilador da
condensadora 1 R$710,00

Tapa fuga 1 R$ 280,00

Isolador de
tubulação/polipex 1 R$31,00

Solda Foscoper 1 R$ 50,00

Bomba de dreno 1 R$722,00

Capacitor 2 R$518,00

Regarga de gás R22 2 R$460,00

Fontes de preços obtidas conforme Fonte de Preços SEI  28897237

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
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jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de equipamentos de climatização e refrigeração, com vistas à obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os interessados
apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à
Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Alves Peroni,
Coordenador(a), em 25/03/2026, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente,
em 25/03/2026, às 11:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador(a), em 26/03/2026, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28896988 e o
código CRC 739C4E4E.

 

COMUNICADO SEI Nº 28893700/2026 - SEPUR.UAD

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Administração da Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 21/2024 (SEI 27348577), referente o Termo de Contrato nº 396/2024, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano e a
empresa Custodio Refrigerações Ltda., cujo objeto é a a contratação  de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, com o fornecimento de peças, considerando o disposto no presente termo de contrato:
Item 2.5 -  DO FORNECIMENTO DE PEÇAS, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme
segue:
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Nº de
patrimônio
purificador

de água

Descrição Quantidade
Valor

Unitario
Valor
Total

285690
Mangueira
de saída 

1
R$

48,50
R$

48,50

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI  28893674
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de grupo gerador, com vistas à obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de
1 (um) dia útil contado da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor
preço junto à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, à Rua XV de Novembro, 485 -
Centro – Joinville/SC, das 08h00 às 17h00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Micheli Tezza,
Servidor(a) Público(a), em 25/03/2026, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Inacio do
Nascimento, Coordenador(a), em 25/03/2026, às 09:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleomar Portes Carvalho,
Servidor(a) Público(a), em 26/03/2026, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28893700 e o
código CRC C7A3E479.

CONVOCAÇÃO SEI

 

INSTITUTO LUIZ HENRIQUE SCHWANKE - ILHS
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

 

1ª CONVOCAÇÃO

 

Em conformidade com o artigo 21 do Estatuto Social do Instituto Luiz Henrique
Schwanke – ILHS, estão convocados os seus associados para se reunirem em Assembleia Geral
Ordinária dia 30.04.2026, às 19:00 em 1ª convocação com 1/3 dos associados ou às 19:30 com
qualquer número de associados.
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Endereço: Sede do ILHS, à rua Aubé, 647, bairro Boa Vista, Joinville – SC.

Ordem do dia: 1- Aprovação do Balanço, Demonstrativo de Resultados e
Relatório da Diretoria referente ao exercício encerrado em 31.12.2025. 2- Eleição da Diretoria,
Conselho Consultivo e Conselho Fiscal para o biênio 2026 a 2028.

 

Maria Regina Schwanke Schroeder
Presidente do ILHS

 

Anexo: Balanço Social para publicação 28912076.

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Schwanke
Schroeder, Usuário Externo, em 26/03/2026, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28911930 e o
código CRC A29E256B.

 

DECISÃO SEI Nº 28917633/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA Nº 75/2025

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO Nº 24/2025 

Portaria nº 380/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2770, em
30/07/2025. 

Contrato Administrativo nº 20/2024 - Pregão Presencial nº 55/2024. 

Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ nº 79.283.065/0001-41. 

Objeto contratado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO, E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE COPEIRAGEM PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. 

Fundamentação legal: Edital do Pregão Presencial nº 55/2024, Lei nº 14.133/2021 e  Decreto
Legislativo nº 99, de 11 de abril de 2024, que "Dispõe sobre o processo administrativo
sancionatório e a dosimetria na aplicação de penalidades decorrentes da prática de infrações
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definidas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara de Vereadores
de Joinville, e dá outras providências". 

 

Em análise, o Relatório Conclusivo do Núcleo de Instrução de Processo
Administrativo, constante no Memorando nº 33/2025 - NIPA, acerca do descumprimento de
obrigações estabelecidas no Contrato Administrativo nº 20/2024 pela contratada ORBENK
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

Com relação aos descumprimentos, o NIPA procedeu a diligências junto à
fiscalização técnica e verificou que: 

 

“As falhas de cobertura dos postos de trabalho geraram prejuízos para a
Administração referente a prestação do serviço, não se configurando, no entanto, prejuízo
financeiro, uma vez que todas asfaltas de cobertura dos  postos geram glosas nos pagamentos
realizados. Da mesma forma, falhas na execução são apontadas no IMR - Instrumento de Medição
de Resultados, que gera descontos progressivos de acordo com a pontuação obtida e fator de
correção.". 

 

Portanto, diante dos descumprimentos verificados, o Núcleo de Instrução, com
fundamento no art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, recomendou a aplicação da sanção de
advertência, prevista no item 1.2.1 do Contrato, em virtude da inexecução parcial do Contrato
Administrativo nº 20/2024.

A Procuradoria Jurídica procedeu à análise de regularidade do Relatório
Conclusivo emitido pelo NIPA e informou não haver vícios formais. Quanto ao mérito, afirmou que
ficou evidenciada a inexecução contratual e que a penalidade recomendada revela-se proporcional
e adequada. Portanto, manifestou-se a douta Procuradoria manifestou-se pela regularidade jurídica
do Relatório Conclusivo, uma vez que: 

 

"O procedimento observou o devido processo legal administrativo; A penalidade
de advertência está devidamente fundamentada e é proporcional à infração constatada; Não se
verificam vícios que comprometam a legalidade ou a legitimidade do ato sancionador." 

 

Assim, devidamente fundamentado, acolho integralmente o Relatório Conclusivo
do Núcleo de Instrução de Processo Administrativo, constante no Memorando nº 33/2025 - NIPA,
e, com fundamento no art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, determino a aplicação da
penalidade de ADVERTÊNCIA, à empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA., prevista no item 1.2.1 do Contrato Administrativo nº 20/2024, em virtude da
inexecução parcial do objeto. 

 

Recomendo, ainda, à Divisão de Gerenciamento de Contratos que mantenha
registro da penalidade no histórico da contratada, para fins de controle de reincidência e avaliação
de desempenho contratual futuro (art. 169, Lei 14.133/2021). Recomento, também, que o setor
competente reforce as medidas de fiscalização preventiva, especialmente quanto ao cumprimento
das obrigações de cobertura de postos e substituição de pessoal. 

 

Publique-se. Registre-se. Encaminhe-se ao NIPA, à Divisão de Gerenciamento de
Contratos e ao setor competente para a adoção das providências necessárias.
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Cumpra-se. Ao final, arquivem-se. 

 

Diego Machado

 Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/03/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28917633 e o
código CRC BBEE74F6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28901470/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Bar e Lanchonete Macieski Ltda, CNPJ n.º 43.964.159/0001-39.
Auto de Infração Ambiental n.º 2123/24.
Local da infração: Rua Dona Francisca, nº 2057 - Saguaçu.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 24.0.211658-1. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0024283460/2025 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
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para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 26/03/2026, às 08:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28901470 e o
código CRC D010429E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28900062/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Ismael Ferreira, CPFn.º 759.085.069-15
Auto de Infração Ambiental n.º 1919/24.
Local da infração: Estrada Fazenda, s/nº- Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 24.0.204764-4. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o Termo de Decisão 0024494947 pelo Secretário de Meio
Ambiente, conforme abaixo:

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma dos julgamentos proferidos nos Processos
Administrativos Ambientais nº 20.0.074867-2, 20.0.074865-6 e 20.0.074869-9.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
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vistas a recuperar o local, com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em
área rural (Lei Federal n. 11.428/06).

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável
a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/)".

5. Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art.
23, I da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar,
caso constatado área suspeita apresentar a investigação confirmatória. Nos casos em que
a área for declarada contaminada proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da
Resolução CONAMA nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental para a
recuperação da área contaminada).

6. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 26/03/2026, às 08:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900062 e o
código CRC 21C7EA0E.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28891695/2026 - SAP.CTR.AAC

175 de 183

Nº 2930, quinta-feira, 26 de marÃ§o de 2026

https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/
https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
252/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa Polaris Serviços e Construções Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº 12.547.887/0001-11, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roberto
Carlos Imme, representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional,
assinada em 23/03/2026. Onde se lê: 6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato
correrão pela seguinte dotação orçamentária: 786/2026 - 0.7001.15.451.6.2.3192.0.339000 - Fonte:
100 - Recursos não Vinculados de Impostos. Leia-se: 6.1 - As despesas provenientes do objeto
deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária: 786/2026 -
0.7001.15.451.6.2.3192.0.339000 - Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28891695 e o
código CRC 7B8CCAAF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28889668/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 28887227 - HMSJ.GAB, exarado pelo Diretor-
Presidente do Hospital Municipal São José, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.220111-2, instaurado em face da empresa Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (CNPJ
nº 00.802.002/0001-02), através da Portaria nº 344/2024- SAP.GAB, para apuração de eventual
infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 581/2023, no que tange
ao retardamento da entrega do objeto contratado por meio da Autorização de Fornecimento
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nº 1264/2024, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo
na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28510693 -
HMSJ.GAB, pela aplicação da seguinte penalidade: I - Multa moratória no valor de R$ 180,00
(cento e oitenta reais). Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento
recursal.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/03/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28889668 e o
código CRC 364501FC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28889747/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28887511 - HMSJ.GAB, exarado pelo Diretor-Presidente do
Hospital Municipal São José em 24/03/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 25.0.282328-0, instaurado em face da empresa Formula D' Agua Distribuidora Ltda
(52.732.529/0001-01), pela Portaria nº 571/2025- SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º
169/2025, no que tange à inexecução total da Autorização de Fornecimento n.º 2003/2025. Sendo
assim, com base no Relatório Conclusivo (28397754), a Autoridade Competente DECIDE pela
aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 93,96 (noventa e três reais e noventa e seis
centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta, pelo prazo de 6 (seis) meses; III - Cancelamento da Ata de Registro de Preços
oriunda do Pregão Eletrônico n.º 169/2025. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado
o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/03/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28889747 e o
código CRC BEC962F7.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28889100/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 28878132 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 24.0.165687-6, instaurado em face da empresa NS Karydi Indústria e
Comércio LTDA. (CNPJ nº 24.728.467/0001-10), através da Portaria nº 195/2024 -
SAP.GAB, para apuração de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão
Eletrônico nº 025/2023, no que tange à ausência de entrega do objeto contratado por meio das
Autorizações de Fornecimento nº 583 e 584/2024, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 28820693 -
SED.GAB/SED.DGE/SED.UAJ/SED.UAJ.APA, pela aplicação das seguintes penalidades: I -
Multa no valor de R$ 25.142,53 (vinte e cinco mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta e três
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/03/2026, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28889100 e o
código CRC 88DDDEB6.
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MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.DAS/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO DE ALENTO E REPÚDIO Nº 003/2026

 

Moção de alento à vítima de violência física e
tentativa de violência sexual e repúdio à violência
contra a mulher.
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Joinville,  instituído mediante a Lei no 5.133, de
17/12/2004, alterada pelas leis 6.220, de 13/06/2008 e 10.062, de 18/12/2025, órgão de  caráter
propositivo, deliberativo, consultivo e fiscalizador,  por meio de sua presidente, Sra. Simone
Wonspeher, vem a público manifestar profundo alento e solidariedade à mulher identificada pelas
iniciais (L), vítima de violência física e tentativa de violência sexual, bem como expressar veemente
repúdio à violência contra a mulher, conforme fatos de conhecimento público.

 

CONSIDERANDO:

a) Que este Conselho expressa sua mais veemente indignação e repúdio a toda forma de violência
contra a mulher, especialmente aquelas que atentam contra sua integridade física, psicológica e sua
dignidade;

b) Que manifesta seu acolhimento, respeito e apoio à vítima (L), reafirmando que nenhuma mulher
deve enfrentar sozinha o sofrimento o sofrimento e as consequências decorrentes da violência,
sendo a sua proteção um direito fundamental;

c) A necessidade de fortalecimento das políticas públicas de prevenção, acolhimento e
enfrentamento à violência contra a mulher, bem como da atuação integrada da rede de proteção;

d) A aprovação da presente moção em reunião ordinária deste Conselho, ocorrida no dia 18 de
março de 2026;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Reafirmar que a violência contra a mulher constitui grave violação de direitos humanos,
exigindo resposta imediata, firme e articulada do poder público e da sociedade, com a devida
apuração dos fatos, responsabilização dos agressores e garantia de proteção integral à vítima.

 

Art. 2º - Destacar a importância do fortalecimento das políticas públicas de prevenção, acolhimento
e enfrentamento à violência de gênero, bem como da ampliação e qualificação da rede de
atendimento às mulheres em situação de vulnerabilidade.

 

Art. 3º - Registrar que esta moção representa não apenas um gesto de solidariedade, mas também
um chamado à ação, reafirmando o compromisso com uma sociedade que não tolere a violência,
não silencie as vítimas e promova a justiça e a igualdade.

 

Art. 4º - Encaminhar esta moção ao Ministério Público de Santa Catarina - 5ª Promotoria da
Comarca de Joinville e à Câmara de Vereadores de Joinville/Gabinete da Vereadora Tânia Larson.
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PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

ENCAMINHE-SE.

Joinville, 25 de março de 2026.

Simone Wonspeher

Presidente do CMDM

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 

Documento assinado eletronicamente por Simone Wonspeher, Usuário
Externo, em 25/03/2026, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845540 e o
código CRC EC8B7403.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.DAS/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

 

MOÇÃO DE ALENTO Nº 002/2026

 

Moção de ALENTO às famílias enlutadas pela
perda de suas filhas por possível negligência da
Maternidade Darcy Vargas de Joinville, Santa
Catarina.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Joinville,  instituído mediante
a Lei no 5.133, de 17/12/2004, alterada pelas leis 6.220, de 13/06/2008 e 10.062, de 18/12/2025,
órgão de  caráter propositivo, deliberativo, consultivo e fiscalizador,  por meio de sua
presidente, Sra. Simone Wonspeher, vem a público expressar sua Moção de Alento às famílias
que vivenciaram a dor irreparável da perda de suas filhas na Maternidade Darcy Vargas.

 

CONSIDERANDO:

a) Que a perda de uma filha, especialmente no momento do nascimento ou,
próximo ao momento do nascimento, ou nos primeiros dias de vida, é uma das experiências mais
dolorosas que uma família pode enfrentar. Tratando-se de um luto muitas vezes silencioso, que
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carrega consigo não apenas a ausência, mas também sonhos interrompidos, expectativas desfeitas e
um vazio difícil de traduzir em palavras.

b) A morte da bebê Ayanna, filha do casal Fabiano de Sousa e Fernanda Roberta
Frensch Lopes, ocorrida após prolongado trabalho de parto, em circunstâncias que estão sendo
apuradas quanto à possível negligência e violência obstétrica. 

 

c) A morte da bebê Maria Flor, filha do casal Nayara Dias e seu esposo, ocorrida
em circunstâncias que estão sob investigação, tendo sido a família orientada, em 03 de dezembro de
2025, a retornar para casa e aguardar o início do trabalho de parto, e ao retornar à maternidade em
13 de dezembro de 2025, constatada a ausência de batimentos cardíacos, confirmando-se o óbito
fetal.

 

d) Que o Ministério Público de Santa Catarina instaurou um inquérito civil para
apurar possíveis irregularidades no atendimento da Maternidade Darcy Vargas.

 

e) A aprovação da referida Moção de Alento na reunião ordinária do dia 18 de
março de 2026, por unanimidade entre as conselheiras presentes.

 

Nesses momentos de imenso sofrimento, este Conselho se une às famílias
enlutadas, reconhecendo a profundidade dessa perda, validando seus sentimentos e reafirmando que
nenhuma mãe, nenhum pai, nenhuma família deve atravessar esse sofrimento sozinha.
Reafirmando, ainda, seu compromisso com o acompanhamento das apurações, com a promoção de
políticas públicas voltadas à saúde da mulher e com a defesa de um atendimento digno, seguro e
humanizado durante a gestação, parto e pós-parto.

RESOLVE:

Art. 1º - Manifestar solidariedade, respeito e reafirmar o compromisso com a
defesa da vida, da dignidade e do cuidado humanizado, especialmente no que diz respeito à saúde
materno-infantil.

Art. 2º - Reafirmar a necessidade de fortalecimento de políticas públicas eficazes,
seguras e humanizadas na área da saúde materno-infantil, bem como o acompanhamento rigoroso
das investigações em curso.

Art. 3º - Encaminhar esta moção ao Ministério Público, à Secretaria Municipal de
Saúde, à Secretaria do Estado de Saúde e à direção da Maternidade Darcy Vargas.

 

Art. 4º - Esta moção entra em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE.
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ENCAMINHE-SE.

Joinville, 25 de março de 2026.

 

Simone Wonspeher

Presidente do CMDM

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Joinville

 

Documento assinado eletronicamente por Simone Wonspeher, Usuário
Externo, em 25/03/2026, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845491 e o
código CRC 0BD8B2DC.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28886521/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 081/2025 destinado ao credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Fisioterapia - Subgrupo 02
para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os
valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após
análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Centro
Fisio Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata de
julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 24/03/2026, às 15:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28886521 e o
código CRC 25BCDA87.
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RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 28866935/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Credenciamento nº 069/2025, destinado ao credenciamento de prestadores de
serviços de saúde mental para internação psiquiátrica e moradia assistida, no Município de
Joinville. Diante aos motivos expostos no julgamento do recurso, a Agente de Contratação decide
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO aos recursos interpostos pela empresa: CADMO
CLÍNICA MÉDICA LTDA., sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O julgamento do
recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no
link "Editais de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28866935 e o
código CRC 85AB14AF.
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